
ãf" ' Prefeitura de Serviço Autônomo 
Ex SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO Nº 50 /SLC/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA E O CONSÓRCIO SANEMBBR, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
NO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO, ETE SOROCABA 02, COM MATERIAIS, 
MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E QUAISQUER OUTROS NECESSÁRIOS PARA 
ENTREGA CONCLUSA E EFETIVA DA MELHORIA NO SISTEMA DE TRATAMENTO, 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 706/2025- SAÃE....ciiieeieieienmens 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do município de 
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 — 
Jardim Ibiti do Paço — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor GLAUCO ENRICO BERNARDES 
FOGAÇA, portador da Cédula de Identidade RG nº REN e 
CPF nº INSNNNSNSNNNN, doravante denominado simplesmente 
SAAE, e o CONSÓRCIO SANEMBBR, com sede à Rua Major João 
Lício, nº 420 — Bairro Centro, na cidade de Sorocaba/SP — CEP;.: 
18035-105, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 63.593.437/0001-04, 
representada neste ato, por seus Representantes Legais, os 
senhores EDUARDO KRAHENBUHL PADULA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº IENENNSNENS e CPF nº 
70 e ROSVALDO CATINO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº RSNSNNSENSE c cPrF nrº IEENEBBENBENEN, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Acdministrativo nº 706/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Instrumento de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 29/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Ç 

PRIMEIRA — OBJETO (ART. 92, | E |!) ] 

11. O objeto do presente instrumento é a execução para o Cl 
SAAE de Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia no 
sistema de tratamento de esgoto, ETE Sorocaba 02, com materiais, mão de obra, ' 
equipamentos e quaisquer outros necessários para entrega conclusa e efetiva da )/ 
melhoria no sistema de tratamento, nas condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 
Nº 29/2025 e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: / 

; ; Valor Unit. Valor Total 
Item | Qtde | Unid. Descrição (R$) (R$) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Á - 
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1.3. Vinculam esta contrataçäo, independentemente de
transcriçäo:

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

O Termo de Referência;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos
supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço
unitário.

SEGUNDA - UGÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de
2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto näo for conclufdo no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

TERCEIRA MODELOS
CoNTRATUA|S (ART. 92, lV Vil E XVIil)

DE EXECUçÃO E GESTÃO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observaçäo e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

GLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

0l 01 Se¡v

PARA PRESTAçÃO OC
SERV|çOS DE ENGENHARTA NO
SISTEMA DE TRATAMENTO DE
ESGOTO, ETE SOROCABA 02,
COM MATERIAIS, MÃO DE OBRA,
EQUIPAMENTOS E QUAISQUER
OUTROS NECESSÁRIOS PARA
ENTREGA CONCLUSA E EFETIVA
PA MELHORIA NO SISTEMA DE
TRATAMENTO DE ESGOTO, COM
AMPLTAçÃO DA CAPACTDADE
DE TRATAMENTO DE ESGOTO.

15.970.000,00 15.970.000,00

Total Geral (R$) R$ 15.970.000,00
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4.1. Näo será admitida a subcontratação do objeto contratual,

QUTNTA- PREçO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contrataçäo é de R$ 15.970.000,00
(Quinze milhoes e novecentos e setenta mil reais).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E Vt)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais
condiçöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
contrato' 

sÉTrMA - REAJU'TE (ART. 92, v)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se
nas planilhas referenciais elaborada com base no SINAPI (SICRO) do mês de março do ano
de2025.

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do GONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo
contratante, do índice lndice de Preços ao Gonsumidor - IPC/FIPE, exclusivamente para
as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que
a mesma deverá dar total e plena quitaçäo quanto aos valores inerentes ao reajuste
renunciado, nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o contratante pagarâ ao contratado a importância calculada pela última
variaçäo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.6. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para
reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo)
adotado(s), em substituiçäo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice
substituto, as partes elegeräo novo lndice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

otTAVA - OBRtcAçÖeS OO SAAE (ART. 92,X,Xt E XtV)

8.1. Säo obrigações do SAAE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no ptazo e condiçöes
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

8.1.5. Comunicar a CONTRATADA para emissäo de
Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçäo
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor
correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sançöes previstas na
lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Autoridade Responsável para adoçäo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pela CONTRATADA;

8.1,9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitações e reclamaçöes relacionadas à execuçäo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste,

rl
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8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçäo
motivada, por igual perlodo.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de
reestebelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior
alteraçäo do projeto pelo SAAE, no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administraçäo não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.15. Fornecer por escrito as informaçöes necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos u

serviços, após seu recebimento

8.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte
documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando
for o caso:

a) "as bttilt", elaborado pelo responsável por
sua execução;

b) comprovação das ligaçöes definitivas de
energia, água, telefone e gás;

c) Iaudo de vistoria do corpo de bombeiros
aprovando o seruiço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos
previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos,
"as built", especificaçöes técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatórios de inspeçöes técnicas após o recebimento do serviço e notificaçöes
expedidas.
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8.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive
seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado
em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.1.20. Näo responder por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.2'1. Previamente à expedição da ordem de serviço,
verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cablveis para a regularidade do
início da sua execução.

NONA - OBRtcAçÕeS Oe CONTRATADA (ART. 92, XtV XVt E
xvil)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigaçöes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1 990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

9.1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas
pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,1|, da Lei n.o 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens nos quais se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçäo ou
dos materiais empregados;

decorrentes da execução do oo.i3tJi5o"' i:'#ïil5ffT o,T5'0".ì",iffi .:rr:åi';
Administraçäo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
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entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dlvida Ativa da União; 3)
certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidäo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas
as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislaçäo específica, cuja inadimplência näo transfere a responsabilidade ao contratante e
nåo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinaçäo do SAAE, qualquer
atividade que näo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitação
no Pregão Eletrônico No 29/2025;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execuçäo
do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaçäo (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,|'|., d, da Lei
no 14.133, de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes
de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE;

9.1.16. Manter PREPOSTO aceito pela Administraçäo
no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
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9.1.16.1. A indicaçäo ou a manutençäo do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exerclcio da atividade.

9.1.17. Não contratar, durante a vigência do contrato,
cônjuge, companheiro ou perente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de2021;

9.1.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços,
de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função
de confiança no órgäo contratante, nos termos do artigo 7'do Decreto n'7.203, de 2010;

9.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das
obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissfdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especlfica, cuja
inadimplência näo transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.20. Prestar todo esclarecimento ou informaçäo
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçäo do
empreendimento.

9.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência
do contrato.

9.1.21.1. Considerando que o projeto
contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
cessäo dos direitos a que se refere o subitem acima incluio fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informaçäo pertinentes à tecnologia de concepçäo,
desenvolvimento, fixaçåo em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçAO (art. 92, Xll)

10.1. A contrataçäo conta com garantia de execuçäo, na
modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, conforme arl. 102 da Lei no 14,133,
de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.

10.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a

seguradora deverá assumir a execuçäo e concluir o objeto do contrato (Lei no 14.13312021,
arl,102).

10.1.2. A seguradora figura como interveniente
anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar dos termos aditivos
que vierem a ser firmados, e poderá: tr
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a) Ter livre acesso às instalações em que for
executado o contrato principal

b) Acompanhar a execuçäo do contrato principal.

c) Ter ecesso a auditoria técnica e contábil.

a¡ Requerer esclarecimentos ao responsável
técnico pela obra ou pelo fornecimento

10.1.3. A emissäo de empenho em nome da
seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que
demonstrada sua regularidade fiscal.

10.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão
do contrato, total ou parcialmente

10.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado,
seräo observadas as seguintes disposiçöes:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto

do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.

b) Caso a seguradora não assuma a execução do

contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a
apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado näo pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as
modificaçöes referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-
garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condiçöes e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou
inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

10.6.
escolhida, o pagamento de:

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade
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10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do
objeto do contrato e do näo adimplemento das demais obrigaçöes nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela
Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de
qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a
matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do
SAAE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opçäo seja por utilizar títulos da dívida pública,
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centraldo Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária,
deverá ser emitida por banco ou instituiçäo financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artioo 827 do Códiqo Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçäo
de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente
em pagamento de qualquer obrigaçäo, o Contratado obriga-se afazer a respectiva reposição
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na
legislaçäo que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado
deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuraçäo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, $ 40, da Lei n,o 14.133, de
2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia,
ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterizaçäo e comunicaçäo poderão
ocorrer fora desta vigência, näo caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n' 662, de 1 1 de abril de 2022.
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10.14. Ext nsu r-se-á a sarant ::i:ï: :;î::i:,t::
carta fiança ou autorizaçäo para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título
de garantia, acompanhada de declaragão do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel
execuçäo do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garantidor näo é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sançöes à contratada.

10.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a
qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

10.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e
sequintes da Lei no 14.133/21 , a presente contratação possui previsäo de garantia contratual
do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condiçöes
estabelecidas no Termo de Referência,

10.16.3. A garantia de execução é independente de
eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

10.17. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a
apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais g0 (noventa) dias após
o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado näo
pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.18. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as
modificaçöes referentes à vigência do contrato principal mediante a emissäo do respectivo
endosso pela seguradora.

10.19. Será permitida a substituição da apólice de seguro-
garantia na data de renovaçäo ou de aniversário, desde que mantidas as condiçöes e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 10.20 deste contrato.

10.20. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou
inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

10.21
escolhida, o pagamento de:

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade

10.21.1. prejuízos advindos do não cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçöes nele previstas;
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10.21.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela
Administraçäo ao contratado; e

10.21.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de
qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

'10.22. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a
matéria.

10.23. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do
contratante, em conta especffica na Caixa Econômica Federal, com correçäo monetária.

10.24. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública,
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidaçäo e de custódia autorizado pelo Banco Centraldo Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.25. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária,
deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.26. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação
de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

10.27. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente
em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se aÍazer a respectiva reposição
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.28. O Contratante executará a garantia na forma prevista na
legislaçåo que rege a matéria.

10.28.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado
deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, S 4o, da Lei n.o 14.133, de
2021).

10.28.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia,
ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderäo
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n" 662, de 11 de abril de 2022.

10.29. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título

{
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de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.30. A garantia somente será liberada ou restitufda após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinçäo por culpa exclusiva da Administração e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente,

10.31. A garantia somente será liberada ante a comprovação de
que o contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que,
caso esse pagamento näo ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas,
incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação
que rege a matéria;

10.32. Também poderá haver liberaçäo da garantia se a
empresa comprovar que os empregados seråo realocados em outra atividade de prestação
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

10.33. Por ocasiäo do encerramento da prestação dos serviços
contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da näo comprovaçäo:
(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores
em outra atividade de prestação de serviços.

10.34. O garantidor näo é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sançöes ao contratado.

10.35. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

10.36. A garantia de execuçäo é independente de eventual
garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

DÉcrMA pRTMETRA ¡NFRAçöES E sANçÖEs
ADMTNTSTRATTVAS (ART. 92, XtV)

11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão
sujeitas às sanções e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento
convocatório,

'11.2. CometeinfraçãoadministrativaoContratado/Fornecedor

l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

que

M,ñ
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ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que
cause grave dano à Administraçäo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentaçäo exigida para o
certame;

V. ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vl. apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaraçäo falsa durante a licitaçäo ou a execução do
contrato;

Vll. fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

Vlll. comportar-se de modo inidöneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

lX. praticar atos ilfcitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

X. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no
12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.3. Serão aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer
nas infraçöes acima descritas as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçäo de penalidade mais
grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos ullu, ulllu, "lV" e "V" do subitem acima, sempre
que näo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 40, da Lei no 14.133,
de2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos uvl', uvllu, "Vlll", "lX" e "X"
do subitem acima, bem como nos incisos ull", ulll', "lV" e "V', que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $5o, da Lei no 14.133, de2A21).

lV. Multa

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplída, até o limite de 10 (dez) dias;

a
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b) Compensatória, para as infrações descritas
nos incisos "1v", e "vl" a "X" do subitem acima, de 1 o/o a 1eo/o do valor do conirato.

c) Compensatória, para a inexecução totaldo
contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima, de 1 o/o a 10 olo do valor do Contrato.

d) Para infração descrita nos incisos "ll" do
subitem acima, a multa será de 1 o/o a 20 o/o do valor do Contrato.

e) Para infrações descritas no inciso "V" do
subitem acima, a multa será de 1 o/o a 10 % do valor do Contrato.

f) Para a infração descrita no inciso "1" do
subitem acima, a multa será de 1 o/o â 10 o/o do valor do Contrato.

11.4. A aplicação das sançöes previstas neste instrumento
convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçåo de reparaçäo integral do dano
causado a Autarquia,

11.5. Todas as sançöes previstas neste edital poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6. Os casos de extinçäo, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, nas circunståncias em que a legislaçäo assim prever.

DÉctMA sEcuNDA - DA EXïNçÃo coNTRATUAL (ART. 92,
xrx).

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçöes não forem cumpridas no ptazo
estipulado, a vigência ticará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida
no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) licará ele constituído em mora, sendo-lhe
aplicáveis as respectivas sançöes administrativas; e

b) poderá a Administraçåo optar pela extinção do
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigaçöes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
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no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos
138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da
finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinçäo, sempre que posslvel, será
precedido

'12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos
ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

12,4.3. lndenizaçöes e multas

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
contratado mantém vfnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado funçäo na licitaçäo ou atue na fiscalizaçäo ou na gestäo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

DÉCIMA TERCE¡RA - Dotação orçamentária (art. 92, Vlll)

13.1. Adespesa decorrente deste compromisso será atendida
através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no
corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00 4.4.90.51.00 17
512 5005 2165 04 1100000 e 23.07.00 4.4.90.51.00 17 512 5005 1030 07 1000222, esta
última proveniente do Programa Saneamento para todos - contrato no 0505.271-84.

13.2. A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçäo dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DÉctMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos (ART. 92, lll)
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,
segundo as disposiçöes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1gg0 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DÉcrMA eutNTA - ALTERAçÖEs

15.1. Eventuais alterações contratuais
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

reger-se-ão pela

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçäo da consultoria jurldica
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçäo de seus efeitos,
hipótese em que a formalizaçäo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

DÉcrMA sEXTA- LEr cERAL DE pRorEçÃo DE DADos

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,
obriga-se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislação
vigente sobre Proteçäo de Dados Pessoais e as determinaçöes de órgäos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especiala Lei n' 13.709118, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

16.2. Para os fins do instrumento contratual deverão ser
utilizados os conceitos estabelecidos no art. 50 da Lei n" 13,709/18.

16.3. Para execução do objeto contratual, a CONTRATADA
poderá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados Pessoais.
Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços para que os
Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite e adequação,
a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e terceiros, compromete-
se a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislaçäo sobre
privacidade e proteçäo de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018
("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança em
privacidade e proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e

a
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físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso
contra a perda, danos, alteração, destruição, uso não autorizado, ilícito ou inadequado,
acesso ou divulgação e definir outras obrigações nos termos da legislaçåo aplicável;

16.3.3. lnstituir pollticas e procedimentos que
fomentem as boas práticas na organizaçäo, juntamente com orientaçöes e constante
comunicação sobre a segurança da informação.

16.3.4. Garantir a realizaçâo efetiva do Relatório de
lmpacto à Proteção de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e
normas de segurança da informaçäo e proteçäo de dados pessoais internas adotadas pela
CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso
apenas de acordo com as instruçöes da CONTRATANTE e em conformidade com estas
cláusulas, e que, na eventualidade, de näo mais poder cumprir estas obrigaçöes, por
qualquer razäo, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratualsem qualquer ônus,
multa ou encargo.

16.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condiçöes do
Tratamento dos dados realizado, bem como realizâ-lo para finalidades legftimas, adequadas,
necessárias, garantindo a deleçäo dos dados ao término do tratamento, conforme
procedimento interno da CONTRATADA, ora denominado "Procedimento de Solicitação de
Acesso de Dados";

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na
medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não
podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por
escrito da GONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os
dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais
estritamente confidenciais e de näo os utilizar para outros fins, com exceção da prestação
de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposiçöes
legais aplicáveis em relaçäo à proteção de dados.

16.3.10. Manter registro das operações de tratamento
de Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a CONTRATANTE
ou para eventuais terceiros;
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16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo
necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legltimo e
justificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de
segurânçe de informaçäo e/ou dados pessoais por escrito e em opereçäo, conforme
procedimento interno ("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da
lnformaçäo")

16.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE
na investigação de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a
prestação de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente
ocorrido, conforme procedimento interno;

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção
de Dados Pessoais;

16.4. A subcontratação de terceiros que possa importar na
delegaçäo do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento de
dados pessoais e informaçöes tratadas na execuçäo do instrumento contratual por parte dos
terceiros, fornecedores ou parceiros seräo comunicados ao CONTRATANTE, nos casos que
couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a
CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitaçöes, reclamações ou
consultas de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados pessoais
tratados pela CONTRATADA relativos à execuçäo deste instrumento contratual, inclusive
solicitações de exclusão, acesso e/ou retificaçäo e alegaçöes de que o Tratamento viola
direitos de um titular nos termos da legislação aplicável.

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora
denominado "Notificaçäo de Violaçäo de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relação a:

16.6.1. Qualquer investigação que a CONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relação à violação de segurança de dados;

16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com
relação à violação de segurança de dados; e

16.6.3. Outras medidas corretivas que a

CONTRATADA possa solicitar razoavelmente;

16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:
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16.6.3.2. Qualquer näo cumprimento (ainda
que suspeito) das disposiçöes legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela
CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados.

16.6.3.3. Qualquer outra violaçåo de
segurença no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

16.6.3.4. Após uma eventual violação de
segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da
violação ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus
funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os
documentos, dados pessoais e informaçöes que lhe forem fornecidos em virtude dos
serviços ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou
parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual,

16.7.1. A presente obrigação também se estende aos
documentos, dados e informaçöes geradas e produzidas em razäo deste instrumento
contratual, tais como, mas näo se limitando a informações, verbais ou por escrito, de negócio,
financeiras, análises, laudos, etc.

16.7.2. A obrigação prevista no presente instrumento
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco)
anos após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o
cumprimento de lei ou de determinação de autoridade governamental, judicial ou arbitral
aplicável à Parte interessada na divulgação.

16.7.3. Para fins desta cláusula, não são consideradas
informações confidenciais, as seguintes:

16.7.3.1. divulgação de dados por uma Parte
a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

'16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a

ser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violaçäo das cláusulas de
proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razäo de tratamentos ilfcitos, abusivos ou

inadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inclusive em situações de
incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva,
estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por autoridade
competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizaçöes, honorários
advocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenaçöes a que a parte prejudicada for obrigada
a despender.

c
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16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula
pela CONTRATADA, o SAAE, mediante a comprovação da culpa exclusiva da
CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente, sem
qualquer ônus ou aplicaçäo de multa contratual.

16.,10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinaçäo
legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

16.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo
pagamento de perdas e danos de ordem morale material, bem como pelo ressarcimento do
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a terceiros diretamente
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas
neste capltulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

DÉcrMA sÉïMA - PUBLTcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14,133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 , e ao art. 8o, S2o, da Lei n. 12.527 , de 201 1 , clc ar1, 7o, S3o,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

DÉcrMA orrAVA - vrNcuLAçAo Ao EDTTAL Do pREGÃo
ELETRONTCO No 29t2025.

18.1. O cumprimento do presente lnstrumento Contrato está
vinculado aos termos do Pregão Eletrônico No 2912025, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo
no 70612025'SAAE' 

ß.2. Fica a CoNTRATADA obrigada a manter durante a

vigência desta Contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificação exigidas por
ocasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos habilitatórios exigidos por ocasiäo do certame, conforme o item 09 do Edital.

DÉclMA NOVA - Legislação aplicável.

19.1. O presente Contrato será regido pelas disposições da Lei

no 14.133, de 1o de abril de2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de2023
(SRP), e posteriores alterações, Decreto Municipal no 29,033 de 2110312024, Lei Municipal
no 9.449 de2211212010, Decreto Municipal no 19.533 de2910912011, Lei Complementar no

123 de 1411212006, Lei Gomplementar no 147 de0710812014, Ato Normativo SAAE Sorocaba
no Q312024, Ato Normativo SAAE Sorocaba no 0512024, o Código Civil e Código de Defesa

do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questäo relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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19.2. E,por estar assim justo e contratado, assinam o presente 

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas 
que a tudo viram e assistiram, pal?ã—& efeitos 'gâils. 

Sorocaba| (1) )de/ cliimbv dezoas. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGU(& GOTO DE SOROCABA 
Glauco Enrlco Bernardes Fogaça - Diretor Geral 

SERVI o 1 E ESGOTO DE SOROCABA 

CONSÕ Çio smem BR 
Rosvaldo Catino — Reprà%erítante—L.ega do Consórcio Sanembbr 

Testemunhas: " 

o1. /"_? P a 02. 

o : Uaro Thaís Coelho de Sá 

ÉÉZ º—õ V &â de Úgâwr SªAãE Sorocaba 

Z
N
A
 

NS
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Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto . 

DECLARAÇÃO 

1. Identificação do Dirigente: 

Nome: Eduardo Krahenbuhl! Padula CPF: MNENENNNNENENE 

Cargo: Representante Legal 

Empresa: Consórcio Sanembbr 

Telefone: (15) 32324474 e-mail: comercialQsanexsolucoes.com.br 

2. Declaração: 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
nº 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de a/ 
contratação, e que: 

?Ãnâo incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões 
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de 
inelegibilidade, 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), 
que as informações aqui prestadas são verdadeiras. / 7 

Ú Sorocaba, ()! de OUkg,mlWº/ de 2025. 

/'f 
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DECLARAÇÃO 

1. Identificação do Dirigente: 

Nome: Rosvaldo Catino CPF: INB 

Cargo: Representante Legal 

Empresa: Consórcio Sanembbr 

Telefone: (15) 32324474 e-mail: RESNNNNEN 

2. Declaração: 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
nº 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de 
contratação, e que: ” 

D-Ó não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. X 

| ( )incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões 
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), 
que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Sorocaba, ()! de d!õz/rnlm?/ de 2025. s 

Ld 
consoytmo INEMBBR 
Rosvaldo CaTno 
Repres,entante Legal 
RG 
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TERMo oe c¡ÊHcrA E DE ruonncRçÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

CONTRATADO: Consórcio Sanembbr

CoNTRATO N" (DE ORTGEM): 50 /SLC/2025

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia no
sistema de tratamento de esgoto, ETE Sorocaba02, com materiais, mão de
obra, equipamentos e qualsquer outros necessários para entrega conclusa
e efetiva da melhoria no sistema de tratamento

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunalde Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partirde entäo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112Q24, conforme
"Declaraçäo(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFIGADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

C

Redigido por Beatr¡z Ferreira de Almeida - nux.n¿m.hM----s'- PA70612025



e f-?ª Prefeitura de Serviço Autônomo 
( SOROCABA de Água e Esgoto . 

b) Seforo caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, O! de Al Jã:*ª%'iº'/ de 2025. 
( 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaça 

Cargo: Diretor Geral 
CPF.W 

RESPONSÁVÉIS | PELA àomon_oeAcÃo DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

OXWÀALO 
Nome: Glauco 'EnncdKBernÉrdeà Fogaça 
Cargo: Diretor Geral 

SIN RAM O AJUSTE: 

Pelo CO TR TANTE: 

Nome: Glauco Ennco B nard s Fdgaça 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

Pela CONTRAT, 

Nome: Eduá Ã(rahenbuhl Padula 
Cargo Re%r sentante Legal 

ORDENADOR DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Glauco Enrico BerRardeÉ Fogaça 
Cargo: Diretor Geral 

CPF: REN 

U 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nofne; €&arlos Henrique Calleja Belo 
Cardgo: Fiscalizador 

Cargo: Diretor de 
CPF: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua respo 

)LW) Qn &Dv'x 
Nomeâ&n Jatques Conti Minelli 
Cargo:“Chefe do Departamento de Ligi 

CPF: BN 

Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto 
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SOROCABA de Agua e Esgoto . 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ Nº: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Consórcio Sanembbr 

CNPJ Nº: 63.593.437/0001-04 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): nº 50 ISLC/2025. 

DATA DA ASSINATURA: (/ / /2 /2025 
VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia no 
sistema de tratamento de esgoto, ETE Sorocaba 02, com materiais, mão de 
obra, equipamentos e quaisquer outros necessários para entrega conclusa 
e efetiva da melhoria no sistema de tratamento 

VALOR (R$): 15.970.000,00 (Quinze milhões e novecentos e setenta mil reais) 

Declaro, na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados: 

a) 
b) 

c) 

d) 

e) 

Sorocaba, (/ de &u 2A n  de2025. 

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em / 
curso, de acordo com o respectivo cronograma; E 
comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi xk 
contemplado em suas metas; | 
as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Ouxd0 AINIO 
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 

Diretor Geral 
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enesraçÃo DE sERytços DE ENGENHARTA No stsrEMA DE TRATAMENTI
DE ESGOTO, ETE SOROCABA 02, COM MATERIAIS, ¡VEO DE OBRA,
EQUIPAMENToS E QUA,SQUER oUTRos ¡IecessÁR,os PARA ENTREGA
CONCLUSA E EFETIVA DA MELHORIA NO SISTEMA DE TRATAMENTO DE
ESOOTO, COM AM1LIAçAO DA CA?ACTDADE DE TRATAMENTO DE ESAOTO,"

1. OBJETIVO

No momento, está em andamento a elaboração do projeto executivo de

ampliação da Estação de Tratamento de Esgotos - ETE Sorocaba 2, sob

responsabilidade da Proesplan Engenharia, Todavia, o tempo a ser tomado para a

elaboração do projeto, licitação e execução das obras de ampliação é relativamente

extenso e o SAAE tem necessidade imediata no aumento da capacidade de

tratamento.

Desta forma, o presente trabalho irá avaliar como a capacidade da ETE pode ser

ampliada sem comprometer o desenvolvimento do projeto executivo e o atendimento

das demandas previstas no Plano Diretor de Esgotos de Sorocaba. Para isso,

algumas premissas foram adotadas:

- Aproveitamento integral das instalaçöes existentes;

- lntervençöes propostas nesta etapa emergencial deverão permitir o seu

aproveitamento na concepçäo do projeto executivo, preferencialmente como se fosse

uma etapa intermediária de implantação;

. Evitar a expansão de área ocupada pela ETE nesta etapa emergencial;

. Se possível, permitir a paralizaçäo de um tanque de aeração para permitir

adequaçöes/reparos no mesmo. Assim sendo, a adoção de soluções que

permitam ampliar a capacidade de tratamento no outro tanque de aeração sem

a interrupção de operação será priorizada.

. Do ponto de vista puramente hidráulico, as unidades existentes têm

capacidade suficiente para atender às vazöes afluentes atuais e possíveis

acréscimos, desde que moderados. O problema principal recai na capacidade

da parte biológica do sistema de lodos ativados, que se encontra no limite, ou

seja, serão necessárias intervengões em um ou dois tanques de aeraçäo.

Dentro das premissas consideradas, a ampliação da capacidade de

tratamento desses tanques pode ser atingida a partir de: Aumento do
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fornecimento de oxigênio;Aumento da concentração de sólidos em suspensåo

nos tanques; Aumento da taxa de aplicaçäo da relaçäo matéria

orgânica/microrganismos (F/M) ou fator de carga,

Pelas normas da ABNT, um projeto de sistema de lodos ativados com aeração

prolongada deve respeitar os seguintes limites:

- Taxa de fornecimento de oxigênio (sistema de aeração): 2,50 kg O2lkg

DBOS;

- Concentração máxima de sólidos em suspensão: 4.500 mg SS/l;

- Relação F/M máxima: 0,15 kg DBOS/kg SSV;

- Fator de carga máximo: 0,11 kg DBOS/kg SS.

Como se trata de uma intervenção emergencial em sistema existente em

operaçäo, é possível reduzir a taxa de fornecimento de oxigênio para 2,00 kg O2lkg

DBOS sem comprometer significativamente a qualidade do tratamento.

2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA

O sistema de tratamento existente da ETE 52 é baseado no processo de lodos

ativados com aeração prolongada de fluxo contínuo. Em linhas gerais, a ETE S2 é

composta pelas seguintes unidades principais:

.01
¡01
.01
.01
.01
.Q2
.Q2
¡01
.Q2
.01
.02
.01
o01

estação elevatória final;

tratamento preliminar, composto por:

caixa de chegada;

unidade de gradeamento composto por duas peneiras finas;

medidor Parshall;

caixas de areia;

tanques de aeraçäo (TA-1 e TA-2);

casa de sopradores;

decantadores secundários (DS-1 e DS-2);

elevatória de recirculaçäo de lodo ativado;

adensadores gravimétricos de lodo (AD-1 e AD-2);

elevatória de descarte de lodo adensado;

unidade de desidrataçäo mecanizada de lodo;
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o 01 unidade de medição de efluente tratado;

. 01 emissário de efluente tratado;

. Sistema de água potável e de serviço (reuso);

o 01 casa de operação;

o 01 portaria.

Nas condiçöes atuais, a ETE tem capacidade para atender os seguintes
limites:

Vazâo afluente:

o Média: 280 l/s; Máxima: 424lls;

Carga orgânica:

. Carga de DBO afluente: 6.645 kg DBO/dia.

De acordo com informaçöes do SAAE Sorocaba, a capacidade de tratamento

da ETE já foi atingida no período entre 2019 e 2020, conforme pode ser observado

no quadro a seguir:

ñ
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3. DTRETRTZES E PROCEDIMENTOS PARA AMPLIAçÃO DO TRATAMENTO,

Os trabalhos serão realizados em no sistema de tratamento da ETE

SOROCABA 02.

No momento, está em andamento a elaboraçäo do projeto executivo completo

de ampliação da ETE Sorocaba 2, sob responsabilidade da Proesplan Engenharia.

Todavia, o tempo a ser tomado para a elaboração do projeto, licitaçäo e execuçäo

das obras de ampliação é relativamente extenso e o SAAE tem necessidade imediata

no aumento da capacidade de tratamento, portanto, justifica-se a antecipação da

etapa inicial da obra através deste termo de referência.

Desta forma, o presente trabalho urgente irá avaliar como a capacidade da

ETE pode ser ampl¡ada sem comprometer o desenvolvimento do projeto executivo e

o atendimento das demandas prev¡stas no Plano Diretor de Esgotos de Sorocaba.

Para isso, algumas premissas foram adotadas:

ñ
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lntervençöes propostas nesta etapa deveräo permitir o seu aproveitamento na

concepçäo do projeto executivo, preferencialmente como se fosse uma etapa

intermediária de implantaçäo;

Evitar a expansäo de área ocupada pela ETE nesta etapa emergencial; Se

possível, permitir a paralização de um tanque de aeraçäo para permitir

adequações/reparos no mesmo. Assim sendo, a adocão de soluções que permifam

ampliar a capacidade de tratamento no outro tanque de aeracão sem a
interrupcão de operacão.

4. STSTEMA ATUAL DE AERAçÃO ¡Î¡STRLADO NA ETE S2

Atualmente, os tanques de aeração säo equipados com sistema de difusores

de bandejas suspensas (tipo Biolac Parkson), com as seguintes caracterlsticas:

o Número de cadeias/linhas: 13 un;

o Número de mecanismos/bandeja por cadeia: I un;

. Número de membranas/difusores por bandeja: 5 un;

. Vazäo de ar de projeto para cada membrana: 14 Nm3 de arlh;

. Total de membranas: 520 membranas;

. Vazáo de ar total: 7.280 Nm3 de ar /h.

Conforme informações do fabricante do sistema e repassadas pelo SAAE

Sorocaba, cada membrana tem uma faixa operacional de 4 Nms de arlh até 28 Nm'

de arlhora. Todavia, a recomendaçäo do fabricante é que a operação trabalhe no

mínimo a 10 Nm" de arlhora e máximo até 20 Nms de arlh.

Desta forma, sem mudar o sistema de difusores, é possfvel inserir até 10.400

Nm3 de ar em um tanque de aeraçäo, o qual está recebendo novas bandejas de

difusores/membranas que serão capazes de trabalhar nessa faixa de vazäo.

No momento, a ETE conta com 4 sopradores de ar em operação, com as

seguintes características básicas:

ú
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9opradores tipo {:

Quanlidade: 3 çj;

Modelo: ßgNS*[i RË$ 1 251/;

Potência dn motor: 175 cu

Vazåo: 5.09û Nml/h

Pressäo: 0 nUeg.;

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

$oprador tipo 2:

Quantidade: 1 gi;

Modelo: ßAþUåc"hi RB$ 1 264/-HT;

Potðncia do motor: ?50 Cgi

Vazåo:7.414 Nm¡/h

Pressåo: 6,4 ft-$,g.

A capacidade total dos sopradores (22.684 Nms de arlh) seria suficiente para atender

eventual incremento na vazão de ar permitido pelos difusores.

Cálculo: 3 x 5090 + 7.414 (Nm'/h) = 22.684 Nm'/h

5. CONCENTRAçÃO DE SÓLIDOS EM SUSPENçÃO e FATOR DE CARGA

Para a ETE atender aos padröes de lançamento requeridos no efluente tratad

os tanques de aeração precisam operar com os sqguintes parâmetros:

Concentração máxima de sólidos em suspensäo: 4.500 mg SS/l;

Fator de carga máximo (f): 0,090 kg DBO5/kg SS.

Nessas condiçöes, cada tanque de aeração é capaz de receber até 3,500 kg

DBOS/dia, totalizando 7.000 kg DBOS/dia.

É possível elevar a capacidade de um único tanque de aeração até 7.000 kg

DBOS/dia, mediante a conversão do mesmo em um sistema MBBR/IFAS, com a

introdução de meio suporte em suspensäo (mídia) e aumentando a concentração de

sólidos (microrganismos) no sistema.

Um sistema MBBR/IFAS devidamente projetado requer um sistema de

difusoresdiferente (tipo fixo de bolha média), devido à dinâmica de funcionamento das

mídias no interior do tanque. Porém, na situação atual com difusores de bandeja

suspensa (bolha fina), é aceitável a introduçäo de mídias desde que o seu volume

ocupe até 30% do tanque e seja uma situaçäo transitória (operação de poucos anos).

6. TNTERVENçÃOpnOPOSTA.

o,

?

a
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Para ampliar a capacidade de tratamento da ETE Sorocaba 2, propöe-se

intervençöes, são elas:

Serviços de Fornecimento e lnstalação de mídias, em caráter transitório,

transformando o tanque de aeraçäo no 2 em sistema MBBR/IFAS. O volume de mídia

ocupará cerca de 30% do volume útil do tanque e a capacidade de tratamento

aumenta para 7.000 kg DBO/dia; Aumento no fornecimento de ar até o limite de 10.400

Nm3 de arlh. lsso é possível mediante remanejamento no fornecimento de ar dos

sopradores; Transferência das mídias do tanque de aeraçäo no 2 para o tanque no 1 .

O tanque no 2 passará a ter capacidade para tratar até 7.000 kg DBOS/dia. O tanque

no 2, que manterá as bandejas antigas, deverá tratar no máximo 3.500 kg DBOS/dia,

com vazäo de ar variando entre 5.000 e 7.000 Nm" de arlh, operando como sistema

de lodos ativados com aeraçäo prolongada (situaçäo atual). As demais unidades de

processo (tratamento preliminar, decantadores, sístema de recirculaçäo,

adensamento e desidratação de lodo) não necessitam de intervençöes nesta etapa

emergencial. Nas condiçöes propostas, a ETE poderá tratar até 10.500 kg DBOS/dia.

Como o tanque precisará ser paralisado, a carga deverá ser redirecionada para o

tanque no 2, transformado, de forma transitória, em sistema MBBR com a introdução

das biomídias. Depois disso, o tanque no 1 poderá receber toda a carga afluente da

ETE, permitindo a conversão do tanque no 2 em sistema MBBR/IFAS,

compatibilizando a ETE com as demandas previstas no Plano Diretor de Esgotos.

Na etapa emergencial é previsto os serviços de fornecimento e instalação de

mídias suporte nos tanques de aeraçäo que será convertido em sistema

MBBR/IFAS:

o Volume de mídia suoorte: 3.403 m3:

. Área específica da mídia: 800 m'lm3;

. Material: PEAD (virgem);

. Densidade aparente: 121 kg PEAD/m3;

. Peso estimado: 411,8 ton;

. Sistema de aeração:

. Tipo: fixo de bolha grossa;

4
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. Material: aço inox AlSl 304;

o Número estimado de difusores: 1.260 un;

. Vazão máxima de ar por difusor: 22,8 Nm3 de arlhora;

. Adicionalmente, o sistema de aeração deverá ser ajustado para aumentar

avazão de ar que alimenta o tanque que recebeu as mídias.

6.I. COMISSIONAMENTO E STARUP

Após a conclusão dos serviços de instalaçäo das biomidias e cestos, deverá ser

efetuado o comissionamento e startup para garantir o funcionamento e eficiência do

sistema bem como emissão de relatório técnico circunstanciado comprovando os

parâmetros exigidos por lei e desta autarquia.

7. ESTRUTURA PARA ATENDIMENTO DOS SERVIçOS

Canteiro

Para a execução dos serviços A CONTRATADA deverá implantar Canteiro de

Serviços que atendam a necessidade de alocações de equipamentos e pessoal

necessário para o bom andamento dos serviços em questão. O local do canteiro de

obras será definido em acordo com a contratada e a contratante.

Máquinas, equipamentos e pessoal técnico

Caberá à CONTRATADA dimensionar e manter as equipes devidamente dotadas com

os recursos de pessoal, veículos, ferramentas e equipamentos, inclusive os de

proteçäo ao trabalhador e terceiros, necessários à execução dos serviços e atividades

no município.

A estrutura mínima sugerida para o atendimento dos serviços a serem executados

com relação a máquinas, equipamentos e pessoaltécnico, considerada essencial para

o cumprimento do objeto deste termo de referência, é a seguinte:

Máquinas e equipamentos

Guincho tipo coluna ou outro para elevaçäo e retirada do material filtrante antigo;

Caminhão Munck ou similar.

Guindaste para remoçäo e instalação do material;

o
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Demais máquinas e equipamentos necessários para completa execução dos serviços.

Profissionais Especializados.

Engenheiro para acompanhamento das obras;

Técnico em Segurança do Trabalho; (parciale para liberação dos serviços)

Auxiliares ou ajudantes para instalação da mídia;

A condução dos serviços deverá ser efetuada por no mínimo um responsável

técnico, Engenheiro devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA), sendo admitidas as seguintes especialidades: Engenheiro Civil

ou Engenheíro de Fortificaçäo e Construçäo ou Engenheiro Sanitarista em conjunto

com Engenheiro Civil/Químico/Sanitarista ou outra formação a ser aprovada pela

fiscalização.

O diário de obras deverá conter as fotos e vídeos dos serviços executado

diariamente e ser assinado pelo engenheiro responsável presente na obra e

compartilhado com o fiscal de obra designado pelo SAAE SOROCABA.

Segurança

É de responsabilidade da CONTRATADA a guarda e a conservaçäo de todos

os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações do canteiro.

Qualquer perda ou dano sofrido no material, equipamento ou instrumental fornecido

pela SAAE será avaliado pela FISCALIZAÇÃO para fins de ressarcimento pela

CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos extintores, mangueiras

e demais equipamentos de combate a incêndios alocados no Canteiro.

Esta diretriz visa a rapidez de acesso aos mesmos caso seja necessária sua

utilização para combate ao fogo na eventualidade de ocorrência de incêndio, ficando

proibida a queima de qualquer espécie de material no canteiro e nos locais dos

servrços

Durante 30 dias de comissionamento após a aplicaçäo das mídias no reator biológico,

a empresa contratada deverá efetuar o controle da formação de biofilme nas mídias,

Tal controle deverá ser efetuado por engenheiro/químico técnico responsável

através do monitoramento analítico do processo MBBR.
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A contratada deverá fornecer mão de obra especializada para juntamente

com os técnicos do SAAE, realizarem a operação do novo sistema MBBR

executando, por sua conta, as análises físico-químicas "in situ". Deverá ser avaliado

os parâmetros tais como DQO, sólidos sedimentáveis, oxigênio dissolvido etc. e

controle performance do sistema.

Tais atividades técnicas, envolvidas na aplicaçäo das biomídias, requerem, portanto,

uma equipe técnica de engenharia capacitada para operação e monitoramento

analítico específico do processo MBBR garantindo a eficiência do processo em funçäo

da nova técnica aplicada envolvida no processo MBBR.

Desmontagem e remoçäo do canteiro

Ao final do contrato, a CONTRATADA deverá remover do local todos os

materiais, equipamentos e quaisquer detritos provenientes dos serviços executados,

deixando a área totalmente limpa, para tanto, deverá providenciar a recomposição do

terreno, demolição das construçöes provisórias, remoção do material indesejável e,

após retirar todo seu pessoal de trabalho da área.

8. CARACTERíSTICAS DA BIOMIDIA E CESTOS.

O fornecimento de biomídia deverá atender aos seguintes critérios:

- Material: Resina PEAD 100% virgem;

- Densidade: 0,93 a 0,96 g/l;

- Área específica >650 m2/m0 e <850 m2/m3;

- Área total >800 m2/m'e <1250 m'/m3;

- Peso por m3 de Biomídia: >= 120 kg/m'

- Quantidade de peças por m3 enchimento perfeito: 360.000 unidades;

- Quantidade de peças por m3 enchimento aleatório: >= 307.000 unidades

cEsTo DE CONTENçÃO PARA B|OMíDIA - (FORNECIMENTO DA CONTRATADA)
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Para evitar a fuga das biomídias do tanque de aeraçäo, deverão ser instalados cestos
de contenção na caixa de saída do tanque, conforme desenho de projeto.
São previstos 6 cestos de contençäo com as seguintes característica básicas:

Cesto:
. Dimensöes;

Largura: 0,495 m;
Comprimento: 0,695 m;
Altura: 0,90 m;
Peso estimado: 120 kg;
Total de cestos: 6 un;

- Gonstrução/Barras:

Material: aço inox AlSl 304;
Espessura: l/4 polegada;
Largura: I polegada;
Cantoneiras:
Material: aço inox AlSl 304;
Espessura: 1 I 4 polegada;
Largura/altura: 2 polegadas;

- Grade de piso:

. Material: PRFV pultrudado;

. Vãos: 38 mm x 150 mm;

. Largura: 0,495 m;

. Comprimento: 0,675 m.

As estruturas de aço inox AlSl-304 seräo laminados a frio. Deverão atender aos requisitos

da norma ABNT NBR 6356. Deveräo ser estruturadas de forma a suportar o peso próprio de

demais esforços decorrentes de movimentação operacional de limpeza (retirada, limpeza e

recolocação) e do fluxo hidráulico (esforços hidrodinâmicos). O acabamento deverá seguir a

padronização da NBR 6361, acabamento liso, sem polimento (tipo 2).

As espessuras deveräo respeitar as tolerâncias estabelecidas na NBR 6356

Os perfis (suporte, estrutura de reforço e bordas), näo poderåo apresentar rebarbas ou

nódulos, devendo ser devidamente desbastados e polidos. A superfície interna deverá ser

totalmente lisa, não podendo apresentar rebarbas ou saliências. Nos locais de solda, deverá

(
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ser tomado o cuidado de nivelar a superfície, seja por meio de esmerilhadeira, lixamento ou

polimento.

Os cestos deverão ser fornecidos completos, incluindo correntes em aço inox AlSl

316 para movimentaçäo, A grade de piso deverá ser de fibra de vidro, fabricada com perfis

pultrudados no formato "l", com percentualde fibra de vidro de 65%, o que confere uma maior

resistência mecânica em relação as que säo produzidas por outros processos. A altura

mínima deverá ser de 50 mm e os vãos de 38 x 150 mm. A superfície deverá ser

antiderrapante e a resina deverá ser aditivada com retardante a chamas e com inibidor de

raios ultravioleta. Os equipamentos, seus componentes e auxiliares deveräo ser garantidos

pelo Fabricante durante um período de 24 (vinte e quatro) meses, após a data de emissäo

de certificados de recebimento para operação ou 30 (trinta) meses da data de entrega final

dos equipamentos, prevalecendo o que ocorrer primeiro. As garantias deveräo cob

quaisquer deficiências de projeto, fabricaçäo ou desempenho dos equipamentos e também

os componentes fornecidos por terceiros.

Para movimentaçäo operacional dos cestos, deverá ser fornecido guincho hidráulico
giratório com sistema de fixação em laje de concreto armado.

O equipamento deverá ter as seguintes características básicas:
Gapacidade nominal: 500 kg;
Capacidade mínima (braço estendido): 250 kg;
Extensäo do braço:
Recolhido: aproximadamente 1,00 m;
Estendido: de 1,40 m a 1,60 m;
Altura mínima do braço: 0,40 m;
Altura máxima do braço: 2,60 m;
Altura do equipamento: 1,30 m a 1,50 m;
Comprimento da corrente: 0,50 m (mínimo);
Fixação: chumbadores tipo parabolt.

Deverá ser fornecido completo, com todos os acessórios e dispositivos requeridos para a

efetiva instalação e funcionamento.

9. HABILITAçÃO rÉCNICA

A licitante deverá demostrar capacitaçäo técnica, através da comprovaçäo de

possuir como RESPONSAVEI TÉCNICO ou em seu quadro permanente, profissional de
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nível superior, Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Químico, reconhecido pelo CREA ou

órgão credenciador equivalente, detentor de CAT ou ART de ETE's em operaçåo ou em

projetos em fase de implantação, de pelo menos um projeto em porte similar ao objeto deste

edital com tecnologia MBBR/IFAS;

lO.COMPROVAçÃO DE CAPACIDADE DE EXECUçÃO e GARANTIA:

A Licitante deverá apresentar Atestado de Fornecimento de Biomídia com

volume mínimo de 1.700 m3, em única ETE de tecnologia MBBR/IFAS de porte equivalente;

Garan'Í a'" 

l 

"'"il1ixx 
r ::kïi{ï:r:";xdi.,:;.,;;:;ï

ll.QUAL|F|CAçÃO TÉCNICA (art. 67 da NLLC):

a) Qualificação Técnica Operacional.

a1) Certidäo de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia ou órgão credenciador equivalente atualizada, em nome da

empresa com seu(s) responsável(is) técnico(s), com no mínimo 01 (um) com formação em

Engenheiro Ambiental / Civil / Sanitarista ou Engenheiro Químico com comprovação de

vínculo profissional.

a2) Atestado(s) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, comprovando

a execução de serviços equivalentes ou superiores a 50% (cinquenta por cento), similares e

compatíveis com o objeto licitado, devendo constar quantidades, prazos e características dos

serviços, no(s) qual(ais) se indique(m), nos termos da Súmula24 do TCESP, no mínimo

1) Fornecimento de Biomídia com volume mínimo de

1.700 m3, em única ETE de tecnologia MBBR/IFAS de

porte equivalente;
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o Garantia de 10 anos dada pelo fabricante e importador,

caso Biomídia seja importada;

. Comprovação de rastreabilidade da matéria prima

100o/o virgem;

. Apresentação do desenho da peça e memorial de

cálculo da área.

2) lmplantação ou reforma de Estaçäo de Tratamento

esgotos composto Reator aerado com meio suporte

móvel / biomídias - Processo MBBR com operação e

monitoramento analítico do sistema de tratamento

composto por reator aerado com biomidias.

b) Qualificação Técnica profissional

b1) Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) de Certidão(öes) de Acervo

Técnico - CAT('s), emitidas pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) que se responsabilizará pela execução dos

serviços contratados, com comprovaçäo de vínculo profissional nos termos da Súmula 25 do

TCESP, de forma a comprovar serviços de mesmas características às do objeto desta

Licitaçäo, sendo considerada como parcela de maior relevância:

1) lmplantaçäo ou reforma de Estação de Tratamento

esgotos composto Reator aerado com meio suporte

móvel/ biomídias - Processo MBBR.

2) Operação e monitoramento analitico de sistema de

tratamento de esgotos composto por Reator aerado

com meio suporte móvel / biomídias - Processo

MBBR.

b2) lndicação da equipe técnica responsável pela execuçäo das obras/

serviços, com indicaçäo dos engenheiros responsáveis, deverá conter no

mínimo: Engenheiro Ambiental/ Civil/ Sanitarista ou Engenheiro Químico.
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b3) Declaraçäo de que o profissional detentor do referido atestado, será o

responsável técnico pelo objeto licitado.

l2.coMpRovAçÃo DE cApAcTDADE DE EXECUçÃO E GARANTIA DA

mío¡R:

A Licitante deverá apresentar Atestado de Fornecimento de Biomídia com

volume mínimo de 1.700 m3, em única ETE de tecnologia MBBR/IFAS de porte equivalente;

Garantia de 10 anos dada pelo fabricante e importador, caso Biomídia seja

importada;

.Comprovaçäo de rastreabilidade da matéria prima 100o/o virgem;

.Apresentaçäo do desenho da peça e memorial de cálculo da área

13. oBRIGAçÖES DA CONTRATADA

ldentificaçäo dos empregados

A CONTRATADA, deverá fornecer e tornar obrigatório o uso de uniformes, para

todos os empregados que executam serviços externos, com um único padrão e em cores

diferentes das utilizadas pela SAAE. O modelo básico do uniforme deverá ser aprovado

pelo ADMINISTRADOR do Contrato.

Manter todos os empregados da CONTRATADA, obrigatoriamente, portando

crachás de identificação, em localvisível, à altura do peito, no qual constará, no mínimo, os

seguintes dados:

. Nomeda CONTRATADA;

o Nome do Empregado;

. Funçäo;

. Foto 3x4 recente, com no máximo 1 (um) ano;

. Os dizeres 'A SERVIçO DA SAAE SOROCABA"

. É proibido o empréstimo e/ou a troca de crachás, ou seja, cada empregado

deve portar o seu próprio crachá.

o Os empregados deverão ser orientados para não trafegarem fora dos limites

do local de trabalho.
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o Livro de ocorrências-Diário de obras

A contratada deverá fazer uso de diário de obras eletrônico para que sejam efetuados

os registros, formalizadas as instruções, as exigências e para evidenciar e manter o histórico

do relacionamento da FISCALIZAçÃO com a CONTRATADA, bem como para registros de

ocorrências imediatas, devendo, a caderneta-diário de obras, receber o visto da

FISCALIZAÇÃO e da CONTRATADA, sendo que uma via que poderá ser no formato

eletrônico deverá acompanhar a mediçäo.

14. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

As ferramentas, equipamentos e outros materiais necessários à execuçäo dos

serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA.

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo mau uso de qualquer

ferramenta ou material confiado a seus empregados, respondendo, inclusive, pelas

consequências que esse procedimento acarretar.

A CONTRATADA deverá manter seus equipamentos e máquinas em boas

condições, garantindo a operacionalidade necessária para execuçäo dos serviços. Cabe à

CONTRATADA, toda a responsabilidade sobre eventuais acidentes, danos materiais,

pessoais e ambientais ficando ao SAAE, isenta de qualquer responsabilidade, pertinente ao

assunto.

Caso venha ocorrer alguma avaria, em qualquer equipamento/máquina, que

impossibilite o atendimento às necessidades mínimas de trabalho, este deve ser substituído

em até 24 (vinte e quatro) horas.

15. SEGURANÃ E SNÚOE DO TRABALHO

A CONTRATADA deverá dispensar atençäo especialao cumprimento de todas

as normas de segurança, cláusulas contratuais pertinentes, bem como exigências do

Ministério Público do Trabalho.

A CONTRATADA deverá fornecer aos empregados materiais de

lndividual (EPls) e Coletivos (EPCs), de acordo com suas funções
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16. rÉcuco DE SEGURANçA Do TRABALHo

A CONTRATADA deverá dispor de Técnico em Segurança do Trabalho devidamente

registrado em órgão de classe, para fazer o acompanhamento das atividades e treinar os

funcionários sobre os riscos relativos a cada atividade e suas respectivas práticas seguras,

bem como emitir relatórios e documentos exigidos.

Fiscalizaçäo da SAAE

Compete à FISCALIZAçÃO, sem prejuízo das demais atividades:

Ficam reservados à FISCALIZAçAO, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, duvidoso, omisso, näo previsto nestas especificaçÕes, que de

qualquer forma, se relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com os

serviços em questäo e seus complementos.

A CONTRATADA deverá permanentemente ter e colocar à disposiçäo

FISCALIZAÇAO os meios necessários e aptos para permitir a inspeção dos materiais,

ferramentas, veículos e equipamentos, independentemente da avaliação dos serviços

previstos neste termo.

A existência e a atuaçäo da FISCALIZAçAO em nada diminuem a responsabilidade

única integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços e suas

implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e

demais leis ou regulamentos vigentes.

A CONTRATADA deverá aceitar integralmente todos os métodos de inspeção,

verificação e controle adotados pela FISCALIZAçAO, referente aos serviços e equipamentos.

Todas as orientaçöes dadas pela FISCALIZAÇÄO ao preposto, dentro de sua

modalidade, serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA.

Por outro lado, todo e qualquer ato praticado ou decisäo tomada pelo referido, ou ainda

omissöes de responsabilidade do mesmo, serão considerados, para todo e qualquer efeito,

como tendo sido a CONTRATADA.

O responsável técnico deverá estar sempre em condições de atender a

FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento

dos serviços, sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo que o SAAE

0

W

ñ
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SOROCABA reputar necessário e útil e que se refira diretamente ou indiretamente aos

serviços e suas implicações.

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis

ou näo, os serviços e rejeitar equipamentos totais e ou parcialmente, sempre que julgar

necessário por motivos técnicos, de segurança, disciplinar ou outros, sendo que as

retomadas dos mesmos só poderão ocorrer após nova avaliaçäo dos representantes do

SAAE SOROCABA.

Todos os serviços que exijam maior complexidade não poderão ser iniciados

sem a análise prévia e aprovaçäo da FISCALIZAçAO, assim como também näo poderá ser

realizado nenhum trabalho, que näo esteja contemplado neste termo de referência.

17. RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

Os serviços somente serão recebidos pela SAAE SOROCABA após o

atendimento de todas as condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência e demais

documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e

qualidade requeridas.

Caberá à CONTRATADA garantir as providências pertinentes visando o

encerramento do Contrato, devendo para isso:

Proceder, no final dos serviços, a recomposição do terreno, demoliçäo das

construções provisórias e remoção do material indesejável;

Retirar, ao término dos serviços, todo seu pessoal de trabalho;

Manter a guarda dos serviços até o seu recebimento definitivo pelo SAAE

SOROCABA. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçäo ou de materiais empregados'

18. SUPERVISÃO OE MONTAGEM E START.UP

A CONTRATADA, junto à fiscalização deste contrato deverá fazer a supervisão

da montagem no campo, inclusive dos testes, ajustes e alinhamentos necessários para o

início da operaçäo dos tanques de aeração, sem quaisquer ônus para a contratante.

'.1
7
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A(s) pessoa(s) enviada(s) pela CONTRATADA deverá estar habilitada para

efetuar a supervisäo de todas as especialidades envolvidas (elétrica, mecânica, entre outros),

e ao final da montagem deverá ser emitido pela CONTRATADA um certificado de

conformidade de procedimentos de instalaçäo e montagem dos equipamentos.

I9. TREINAMENTOS

Deverá ser fornecido treinamento e palestra operacional sobre o novo

sistema de tratamento em até 30 dias após a finalização da obra.

A data, período e duraçäo dos treinamentos deverão ser submetidos à

aprovaçäo do SAAE SOROCABA.

20. GARANTIA DOS SERVIçOS DE ENGENHARIA

Por tratar-se de serviços de engenharia (ou obra), a CONTRATADA deverá garantir

os serviços executados por, no mínimo, 5 (cinco) anos contados a partir da data de execuçäo,

assim, a empresa é obrigada a emitir o termo de garantia ao final da licitaçäo.

É Oe responsabilidade do proponente o atendimento, a análise, diagnóstico e

correções de falhas e defeitos de caráter emergencial ou não, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas após a solicitaçäo através de e-mailao responsável pela CONTRATADA (previamente

informado), emitido pela SME SOROCABA. Após o atendimento o fornecedor deverá emitir

um Relatório Técnico descrevendo a ocorrência, as ações efetuadas, e a possível causa'

Também é de responsabilidade do fornecedor a retirada de qualquer componente que

apresente defeito quando houver possibilidade de efetuar reparo no local de instalação;

deverá estar incluso no preço todos os impostos, licenças, e quaisquer outros valores, sendo

proibida a contrata, a qualquer tempo, cobrar diferenças contratuais. Näo poderá alegar

desconhecimentos nos serviços após a execuçäo'

21. PRAZO

A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos em até 30 (trinta) dias após o

recebimento da OS (ordem de serviços) devido a urgência dos trabalhos com a mobilizaçäo

do canteiro e apresentaçäo dos documentos necessários dos trabalhadores e apresentar o

(ft
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escopo dos trabalhos. O serviço deverá ser finalizado no prazo de 180 dias após a emissäo

da Ordem de Serviço.

22. CRONOGRAMA FíSICO . FINANCEIRO.
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

aço inox AIS! 316 e grade 

de piso PRFV pultrudado 

=50 mm (peso estimado 

120kg) 

| e PERÍODO 
ITEM ATIVIDADE 

eel Mês 1 Mês 2 Mês3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 te 

1 [CANTEIRO DE OBRAS 100,000% 100,000% 

2  |Movimento de materia! 100,000% 100,000% 

Serviços técnicos de 

lnSPeíªºí conferência, F?;:;:';ª:m Fomecimento Fomecimento Fomecimento o etto o A 

'É;;if:;lªmenm instalação) de, no | . fêntega'e [êntrega e EnTóga é (entrega e instalação)| (entrega e instalação) 
" : UE = " ,| instalação) de, no | instalação) de, no | instalação) de, no EE P= 
instalação e fomecimento | minimo, 567,3 m s s/ Rosso = < z | de, no mínimo, 567,3 | de, no minimo, 567,3 

a de MBBR minimo, 567,3 m* | mínimo, 567,3 m* de | minimo, 567,3 m * de MBBR b * de MBBR em ob 

3 iª "'ªºº":e'sál_fª"f'd'.ª"ªª nosjl Sn |deMBBRemobra.| MEBRemobra. |deMBBRem obra. iefic EEA [i a sÇ 000% 
nques iomídia . l 

MBBR, área superficial 

mínima 800 m?m?, Material 

PEAD Vi ' :)Z(:Í', EAA R sea 16,667% 16,667% 16,667% 16,667% 16,667% 16,667% 
kgim? 

Guincho hidráutico 

4 |giratório de base fixa, 100,000% 100,000% 

capacidade 500 kg 

Serviço de formmecimento e 

instalação de Cesto de 

contenção para biomídia 

0,495 x 0,695 x 0,900 m em 

5 Jaçoinox AISI 304, correntes| 50,000% 5$0,000% 100,000% 

As medições podem sofrer variações em função dos quantitativos disponibilizados na obra e dos serviços de instalação nos tanques. 
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Serviços de lnstalação e
Fornecimento de Materiais e
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3.1

sERVtçO AUT0N0M0 DE ÁGUA E ESGoTo DE
SOROCABA

PLANILHA DE ORçAMENTO. ETAPA EMERGENCIAL

ESTAçAO EE TRATAMENTO DE ESGOTOS SOROCABA 2

Sinapi- março 2025
Cotaçöes - Abril 12025

SAAE

OBRA

Qtde
(R$)

Preço
Unitário Preço Total

(R$)Item Discriminação Gódigo Uni
d

33.191,80

54.856,36

16.135.312,87

16.223.361,03

3

1

2

CANTEIRO DE OBRAS

MOVIMENTO DE MATERIAL

SERVIçOS TÉCNTCOS DE
INSPEçAO E TNSTALAçAO COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS
E EQUIPAMENTOS

TOTAL

2.846,20

30.345,60

33.191,80

SINAPI
98445
SINAPI

4813

m2

m"

20,00

60,00

142,31

505,76

Ganteiro de Obras

lnstalaçäo do canteiro de obras

Placa de obra

Subtotal 1

1.1

1.2

1

12,01

8,22

40.870,03

13.986,33

54.856,36

SINAPI
100973

SINAPI
1 00941

m'

m3x
km

3.403,00

1.701,50

Movimento de material
Carga, Transporte e Descarga de
Materiais
Carga, manobra e descarga de
materiais granulares em caminhäo
basculante 6 m
Transporte com caminhäo
basculante de 6 m", em via interna
(até 500 m

Subtotal2

2.1.1

2.1.2

2

2.1
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m" 3.403,00 4.753,00 16.174.459,00

cJ 1,00 1.667 ,01 1667,01

cj 6,00 6.144,74 3ô.868,44

Prefeitura de
SOROCABA

inspeçäo,
manobra;

3.1.1

3.1.2

MÉDIA
coTAç
0rs

comissionamento, instalaçäo e
fornecimento de materiais granulares
nos tanques de Biomfdia MBBR,

área superficial mlnima 800 m"/m",
Material 100% PEAD Virgem, peso
por m" de biomfdia >= 120 kg/m"

Guincho hidráulico giratório de base
fixa, capacidade 500 kg

MEDIA
coTAç

0es

3.1.3
HID-
003

Serviço de fornecimento e instalaçåo
de Cesto de contençäo para biomldia
0,495 x 0,695 x 0,900 m em aço inox
AlSl 304, correntes aço inox AlSl 316
e grade de piso PRFV pultrudado
h=50 mm (peso estimado 120k9)

Subtotal3

As mediçöes podem sofrer variações em função dos quantitativos disponibilizados na

obra e dos serviços de colocação nos tanques.

23.ANEXOS
ANEXO I - ESpEctF¡CAçÃO TÉcN¡cA E MEMoRIAL DE cÁLcULO.
ANEXO 1 - pLAN¡LHA E COMPOSIçÃO DE PREçOS E ORçAMENToS

(t,

a

a

16.301.042,61TOTAL
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" *l <¿åxs ** ch*pd,x;

* $l :r¡i4þdÊ d* gr*&*ccaro cüûrpcss FÕr d**: pæir*r fir¡.1*;

" *Ì :nsôýdñt ÿ*r¡*¡Iå;
* ü?e¿ir¿rd**¡sia:

* ûì trq"re* de arr4$o ff,{-t e T,¡1,-3}:

- '31 trs*de íoÿr-ádoregr

- û] *¿¿¡¡ner* l*cruËfui*s p&å *ÐS-i):
- #3 *T{'r¡fittriå d**<wuLrçõo dc iodo aur-ado.

* ü3 *d***fues graricrdnlccl d* þdo ü1J).1 * ¡tÞi];
- #t ek*stsriä d*d*grart* d* Io** #*ns*d*"

- * r¡¡r{¡üå.dc deddrute4å* sce¡ni¡*d* é* 3cd*;

- ûI ï¡ridÅdÉ e x*Qlc *e **scsræ u*wd*;
* tt exr¿sai¡i* ** *fr¡lsrt* u,*fi¡do:

- Sig*ü,:d* *grupotat'el t d* rtrtSo (sËqßû):

- SI *as.*dåqç*raç,åo;

- *É peråríå.

Fíls *o**Çå* *ç¡*ic" * Effi *eu ctp**idld* psE sffidÈr $s **g¡¡i¿æt tì*ri¡qs;

<.
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Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

3{i¡ &æs}*r ¡S4-gä\f.Ë?ä-ü"*1" åir*s*aã.i* lr inrtalaç&* rri,nrry*s dr äTä
9¡*r¡c*r¡ l

l.l -srrutç,åc¡¡r*xxg

T3* ¿ta¿dc tox itforæaçðe: *a S+1ilË Soro¿¡þr. r clpscrdsde de r¿r*mæ* dt ËÍË ji
fol rnr$.Cl uo peri+Jo cctr* ]ûå$ * l4$" *cnfonnc pod,* Eer obrcm¡da æ ç,a&o a

1*g!üÍ:

Qürdr'û f
t'*¡ö€ # Crrg*: ûrgåaic*r Åfismtx å. Ef

(-/

11

çTr,.l&¿t¡ tt ñ

Væåoåtåti*
Þrta *B& itfl¡r*å*

(r¡¡eÎ;
ftÞ'Jdi*ï {¿s} $ry:SgRi*i*)

Ca¡ça
ûrgåaic*
åfaratr

crxt'I* :ô"isr J åCJ 5"isS

*tr"'lÿ :6"is* sE* ¡ .¡l ,"5

s.sústu\* 3** :s.;É;$
'It

*.J li3ar:lü t{.$ :ó"?Ë{ 2rÄ

ìs.ig{ ,¡lt s.t$*Sþs'1¡3 tÿs

:ð.:9.* 3It ü"4S?s ¡r 5fl

Jrs :#.:s+ i*s s"r4:

8"&É#-'u) :*"?s+ r¿#nr¡ 1ñ

,"t."'j}:6,;É* å¡v

r{ tr!'! l,{ :d"i.s'{ åÍû

.51{ g,&tsags"l* ;ÿ* ,ts,?x,{

;Ïs 6"?,t$1{åri* :5¡ IS.T**
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Prefeitura de
SOROGABA

{ifl["¿rú&ã¿

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

T/þ*åX4$?ii"€ri*
$'rfiLr:ll**;rt'i:+

gsbffi x coctrübuiçðer ¡m¡Ír ufo s4¡ænuitc rr*i*rc* & qw ç rn*¡s* w çr**
uæ¡ior. ¡ ETË nãs pË*sili ËerËsüå ¡gsæ¡o*¡t SürË iâ{¡rûffrês &-*¡vp
rqpiÊcalrw"

T.S - ¡$rffiJåç.{S tr* fx.åTÅåfå\:rü

l(c spu¡enø. t*å rø ¡*Sreet* * daborlçãr Se prosto {xrçr*irÝ d* rrytl;l{äû åt
äTË wr*t¡ :" treæW**s¿tqåidq!* då Fr{cry}åsfugËü*Ånã" Trdnr¡" ü t*ryo ü rs
tw*dp Þår å *frk*{tü S* f,oj*sp- fic¡nç*p * *x*cr4å* d*s {fr{*i dç ðryhåSâb ¿
ltþ¡ir'¡xc*** *xtr*s* * * $.*rlE t:* srce**id¡** wil$u x rlffiÈ*t* ** c*p<idrðe
*eæt¿mqc..

Sç** fk¿ * ÿ.rt*.r¡r rab¡lbs ¡r* srçl¡¡r tæÕ r c¡fxid¡d* ðù XfE padc s*r
arplrada r¿Ëû {oüFroüE$u o dc**n¡rr0ir:!rcr,!o ðo fo}eto ûxËuti$o e c ¡rdb¡c*o
d¡s dæ¡sú¡¡ prrtisræ rc Þho tiætoc dr Elgoær & Sqoc¡bl Þ¡r¡ uso, dpau;
pumi***råruroeüüüüå*:

- otrËçar*it¡*srs* :ixiegr* d*s s*sðååçSe* {ËåxH$*ç.
* I**x*xçð*: p{W*rãr *å tâ {ûry* w*1g¡ncx} Sñ¡{nfu rer¡c,lar + t{tr

.ryrw*en¡füÈ!ür c* ecx*egçfu d* ffi*to cxxuritc, p*fr*rrci¡læ*a* rcæss* fsrc*

ux.r ewp* iaww*rül*si* d* ¡rylæ¡af$*;
- Ëd!ùr * *r,?¡¡r:ð*öe;rir*ûùclÞüdåp*Ë* HÍ8.æ*x *çce*nu¡rwiS;
- Ë* poi*ir'*L s{Eãâttir * ¡arnlÞlç& d* ts taü{r* d* wrqfu pwt peøæ#¡

d*q;aç,ð**'rryrra* $û e$slo" årri¡r r*. a xdpçtr.d* ¡chryäcs ryrå Fnu$'ræ

ry}rx x cryxciå*d* *.* tæsu:æ* Bùü$16 taaryr* & ü{rðçtË ru*r a. inernryçåc &
*peEa*a seråap*øtard*,

S* poø* de t{*ìr F¡reäþ hiü¡i$äie& cr wd¡St* ¿xi*æt** tw rupacíd*S*
cr¡fËirtÊt p*æ xsr¿is i,* tç¡ðe: rå¡¡¿g$Ë$ *ru¡ir * pc*siwir må¡apc¡. e¡d* **
sod¡r¡dor û pobleo.! prsipðI nK¡¡ r¡r capmÈdad* da pwæ bioþgr do nsæeå d*
iodoi ¡glrdoc. çr* r* csioæ¡-¡o h¡nxa ur le¡a" ¡øåo u¡ct*¡¡rur irn*qõx rrßllll
*r¡ åos t¡$r¡w ðq ¡*r¡cås Ðrsta dm pnrcir**s ræridrr*t" * w$tryåb dt
*ry*ciÊl** Så tr*s¡sgo dc*s*E t¡ãqær poft **t $lAgi¿t" c purk Ë*:

* *t**n¡*üo f*¡æ*rMlcd**x[&l*"
- årm**r¡c d¡ <arscnaüçãç d* ra}ido* åe xrryËe¡fu *ffi ãryÐ*s;

- ¡tr¡¡r**cdx a.w d* rytis*çã,û då rdaçfu u*&ix cr,p¡c*'u¡É{r0ryFnbuãðs ff'** üÊr

eÞr d* {årgil {t}.

1

TT
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

fpì#}#ffiþ;{l*rïl

;Ä 
. "il' 

.'"ä w* ü-"ä'"ä;ä;*ruå'k ;
ç*nkugsda d*rx rrryüter ü* *Bdwr* åinûr*c;

- Y*xædsftr i**u'tc$*oxigåaio{*isüsðË*wr¡çåe}*; },1ð3gü;tg,Ðä#,;
- #oxwtuçåo ü*Frãû dË ¡*Xdrx ru süry*ãs¡Ë; *,5{ü xg $S,?;

- ñ¿I;çäöF,þüüåxür&ü: *,ÏSlgÞBËÿtgSËV;
-, f$üq$ëc¡¡gËæårtsü: t.Eï hg ËËt*ïg $S"

t{sw r* rrüs¡ ü*tmr ialrrrrüSåÊ *ffr,år*riüf w *irçæ* *ü¡$tüüË æ op*rr¡çé*" *
p+x*k.*l r**¡tÍr r t¡xå e füwilaffi ** ffiigü*Ér per å"S* kg ûet# ÐFSÿ raü
{oryff;rünf,mr siguiüËsirawÐ!å * çrt*hd* # uareËÊ}å-

.lJ.I * S*st*u* Ë* "*r**çis

**¡t äbrËs" ð{ äql*s úl anmçår såa *çrip*r* ræ xi¡t¿sn* ðr Èif¡¡t*t* Èa hed*}&*
nxp***x {rip+ ËÉù}å6 P**:ocr}* *æ ** ,t*gF¡Ént**. ümËtËrfulÍ{t5î

- *raeSIryled*u*raçå*:
* **iæ*m & c*Sri**,Tinås*;

* lüuürm *s¡s¡r¡:nes&ütteÈj*¡prc*ix
* ltr¡ffËru & Ms,xs¿d,it$ü*r porb*rdqa:

* V¿Eb Se*r&greciwp*r*ru'üaffiial:

" îou9dsrp$r¡,nx*;
* \ÿs¿ãn Sx*E*t¡*

{.æåru* Ënfw¡Cte* ü* ÿ¡furis*a** ds *i*tts* *'ry*rwd* Fç3s $å.*Ë $*sc$*"
c*d¡ rnæbr*¡;r Èæ 18ù f¡ix¡ wtr¡giogl¡ ** d Ïb'üù ¡r'& Et{ }S h'ln* & ryåwe"
TÊdðriå- ¿ *rwsdryfu dû fðbüSiæ¡r å $å* *,0ÞËñSSû ürbllh* ¡*'egËàsê* Tü Sfs{
d* ry'b¡r¡ r æ"ùrin* ¡ri :0 bid de ¡r,b.

llss¡ frm*" ¡*m nr$*r * r*rws* & åÍfu*sr"*. * p,¡rcilrËl i*sxùr ¡té I S"{OS }íns' óe *r
ry Ý.& äüry¿å dt **tqçåo. s S¡åi *¡r* n*å*rdp sËtrë b*jlx *
¿C¡ssr*,tudr*r¡s qr¡* ll* {¡pð¿år & rr¡bdbswct¿ &Íx¡d¿ruão"

X* *¡*,c,färy¡*, * .ï-{¡tã *årËtr* m b¡n$sj¡¡ ttl¡¡¡åi& *¡ ç¡¡i* jå ryX**fße xin'üis d*
d6gxr* a p*kwc,nüp å*rä(üffidå * *tmstod*wcåË **ür

ì{* n*ruçüp* I ËtE Eüt* *&,* *ognåon* ô* sx rsü üeçs"sçåû" #ffi ts ¡¿g¡ímEr
<¡r,*crrrË**¡r bùsir*u

1

l.å m;
* rs:
5lø

14 !{üf óe ¡r.iþ;

5Ëümþrælsi
'?.å*Sã-"fid drs'Tr"

çl[ç¡$¡¡¡{
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Prefeitura de

SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

å cj:

*rhlscþiXËË åã$,T;

I ;) tt"

ÿ"S*SXs',*

ó*r¿ s.:

I rjl
R{þï¡ek[ *&S I lû1¡-lIT:

33$ cv

ÿ.;*t.f NuÉ,&

*.:I u.c.*"

*.S$iï*^{#*ipti-$;i{.¡
,Ì'rtili tll¡;¡t ii¡

- $cp*üut*ripc l:
r Qr¡åüiórdri
* !ösürþ:

n F*kirdesnsar
* !"r:ðo;

" Frcilåo;

- ËðçüüdÕr*åpo l:
r Qlr;rnrd*dt:

" Sdtd*lc;

r Þs*si*dprofisrî
* Vlxä*:

" ÿcs{Ëú:

å dåFrr*dùdð Tü'rel Sre *opradaru* {:ã.*1¿ fiüf & ru&i r¿ri* st$$æt* gut **nd*t
rrwsr¡¿f is¿¡¡¿rsÉ r¿ ;¡¡â* d* u p@ìr¡ü" SdÕË#i*¡mrcr.

t;*.1 - C*ucrutnçiq df dûidûs ** fu¡f*asia r Ëltur d* t*ç*

ÿxs * ËIE teds eo* Bø&ð'**,** bry¡n*oto æ t&leste g*t*. **
nr.çr*r d* wçt* ,ptc¡¡¡ct qpsrs Ëü* d'9 s*trrilte* p:rriærror:

* {*ncwsrryt*lnåÞ¡üåS*!ûSewxrp*c*ã*; S.å0üæ99$tr:

" F**r{,*rgpwp*:¡ru*{:}: ü.W*gü$ü**gËS.

Is¡sE¿r *{ü¡$çõel. *$c ænryr il* wA$b * <æe¿ d* ss(dþ{r ¡¡{ }"$ôÊ }g ÐâtJ*ia
tørlir&, i.*t$&g tsSp;úir,

Ë ærEirt! tlnu ¡ cr¡md^rd* d¿r¡n r¡uca tqt¡* dt *ançåo ¡¡* TÛ'ûÛ lg ÐËO¡diå.
nCAg* ¡ cær'c*ão do æsbÕ erÉ uüt risäså lfngn"'IFiL$. (ôs, ü ¡am¡h$¡l d*
u*ic, upoete cm urrpæråe {oidù) e ðtuæËËnn& å cffsËorrrçåû rt¿ stlidÉ{
f¡esrurdâË&ûg æ ririrca *i+ ¡¡¡n¡h iö ciÊ d ¡n¡lot d{LÌ¿ö ås r€striçåË{ dc ðÉr¡Êåo
¡sors¡Såsæüsnl!Ï

u*m E¡srÈüu 3{gSK.lSitS d*pid¡*wt p*jtt*d* rtçl{ü sn ¡km¡ & $ft*s**
dif¿r¿nre ftiuo fixü e bobå rgåfi,*Ì. ûërrdð å disi¡nicc d¡ frworsrrno dx ¡¡iiti¿¡ æ
irncrÉú ôotü{t¡" PuûÈ$" r¿ ritu*åo cnr¡} toø d¡frsorgl & beu&j* rurpers* ltdhr
fin¡), * xæ¡fttl I lnuq$4åo d* sidi¡l dr$* qtx c ¡¿t¡ tuh¡nt ocqc æå 3fr da
ñsd{¡Ë r r{auæa E*r¡¡çåo tia¡r¡¿to¡il {oçcraçio d* pcrxor uror}

{;T*ff-"Ã*
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

iå?í,ì,i#{.#X} i}:ü,¡gJ}{j
t" *+Íl rç t i;l

f ,å.S * fäÉtlryrryfu frur*$t*

Fal æcgLarl rryacldadc dc m¡æro d¿ gTË Scoc¡br f. pro'pðe-* íüæcoçöct *o
raÐq¡! de ncroçåó Cr¡Ë sstå rrtrùcqô àr Esr?* baÉ3ll dr ùñ¡¡ærs, $ia
süeç:

- Ë*3rclçåo då $å¿dÉe. rrt*sfæsr¡ürús * eff¡Ë dÈ leåçfu de ït*we å,{8gfbXF'*S.
O rdt¡sr dË o:d¡r tcrg¡Éri c.¿æ¡ de 30'¡¡ do $o&¡s. i¡trl e {ùÞ$¡. e a ccprcrdade
d* s¡tæ*rac ü¡¡ËËãr& Flrìr ?.tiOt tE Þ8*/*iði

- Jh-wr¡¡ræ s *t ry *r* * tisirs d* l*"4ð$Saf de a¿ih. *e* * gc**Ìrxi
xs*ür*r*nn*¡gqjlmæ¡a.** fsræ*rim**t* & ¡r drx *apr*úm**"

t taryn S* måúürr* ** bdj*l ÐËgùs **r'êni trãcilrþö !û¡íçmû 3 5$Õ kg B$Õ..*ir.
coa* r*eå* dc s ta¡¡m& €stre 5"û0û * 7,0Êe trçr*' ðÈ ¡ch- æsræda cmo s$æ¡ de
lo:lax sü!*adû6 *cø *rcçü* Süß$üslE**¡ {si*ryãÕ ¡n¡S}"

å* õm¡ix äei&*rå S* ïrs(rËs{Þ {ry*tw¡o g*lmrcx. dacænðrcs, rirtæ* dÊ
recircu¡¡c.ãc. ¡drcE¡scac c erÍdr*uçåo dt todo) nåo ¡*ctlsir¡n ô* tcrurtaçåci æru
¡ry¿*crpciså
ì'iar cædiçð* psry$¡s. ¡ EïE podrra ran¡ ¿m 10500 Lg ÐBOÿd¡Ð"

Cruo ûs €årgÂr ¡Êr¡eüft* æuir t*åo n¡ f¿írr & ?.ût0 3E Ð8ô'.ü¡å. rþcotlrËdù-$ $*
c S.*¡dE pwt¿¡ms o rsûu brcrre poltÍtr! {¡pò¡ ¡ xlel rælgtÞEi¡I s coc}r¡s¡û do
FrÐJãrÕ rrc¿ËrÐrt d* ¡spt¡açãe d^c ETÐ' a rasra:aår Ëe csrv¡ d¡fu¡ctr ryogr¡¡¿otprí ssuøu þfBtsR.:F*S t6¡ss tÞ bc¡h! trÈò¡) æ æ¡udo l¡t¡Sle t¡l¡. PtÌs$r¡r
b¡Þd.får d* üfr¡¡æ* ¡¡Btglr t s a-ànsfu {æ stsËE¡t ¡{FB&"IFåS. çoaryadld <oæ
ar cls-5ns ryr*rr¡ na PE¡¡ó D¡¡rsr ãl Eqnto*" Cæ o trsg,¡r pr€nüà rrrprrùs*.
* Ë*rgn poüNEü ¡*r r*üs*cùut$l I¡åä *l $rffie *{äStr" ìwterËdË bå ËëÞü
wr,gfl t$iüI {f ci¡e*t* tsryx}"

Ðr¡*i* &r¡s. o *g¡e& Ëqe Flfuii rue&*r ro*¡ x *xçr *!Êrws ü* Ëff * ¡t
pnfutro ¡¿rå plr¡&¡¡* p¡rn Xur¡i * rå¡t¿uu d,r ,&Sr¡¡rr* dr ø. crytrliÞx+*åu rtæ
*s d¿s*åsüås fwis{xs np Þl¡clc l}ir{tø d* Ësgot+t"

13,4 - Qo*arüet*r¿* & b{ritri*& * S*rtiço;

!-ía *gpr erxrrgeffr*l ro d pnrrt* * cchrXio d* a.id¡¡* srytræ â* pnn*ino wq$É dê
ffieç¡s qu* s'¿rá r*n$cttd,o ffi Ítstç*¡ MBAR'IF,I5"

* Vahxcsü* ddirsstr#ùËT $"4*3r¡t*;
- åËäÏ*ryr*iåc*d¿då¿i¡; *$Éua*:dl
- *f*r,wiil: pËr*¡}{q*ryw}:

.- Þ.sss;ffmfï -çï*sÏå*ft*:.üfin,{l¡,?{ """--"'** m
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

æWeffi

a
a

SOROCABA

* k*rtn
*-tücrmffi.üiflffiå*

¡*IIÉ m-
xrSËcpmffirffi-*s¡Ûr*s

$ **{fi*#t[t&ÞüSäNm * åüffifi& äßqnüe"

çt*ril{¡rüß LT
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

tP{ffJç}tgwptg#$fiJ

? $x.tÀs'IE¡üî{}

^å caccuçä* cl** ixf*n"e*çô*s propostas t*n¡ um custn prcvists de : &.$ Iô"1?ä,3f5rtä.

Nr* mntos urdNråsio* caxsidcmdcå ñfr ürçft$xËnto jå cstäo ilrelu¿dðs as *eguintc*
d*spcsa*:

- ã**nrgos s*cíaís {$ÿ¡lJtPI}: 115,?ÿ96 {}rora}, ?ä,3814 {lnð*}:
- Bc¡rçäci* c Xlcspesas Tndírvta* PIII) parrn ser*{ços: 36*4494:
- Bcncfi*io r ï)cspes*,* lsdir¡rt** {ËI¡¡) pnre *qnþm*ntos: ld'8$û"6"

üx valnrct rlt e$I para xcrviças c cqxþ*m*nfoE fi:lsm dtffuridos dc ¿r*osdo cÕtxr ü
.A,e$rdfr$ rf :d2313$I3, publie*dc p*Io Trilrunnl dc t*nta* ds {Jniäç ffC{$* * qucl
Estabelcrp * seguir:te fnnuul*çä* dc *Slc$lp:

BÐr * tf : ** .ås:ï$11 p*"*.Ì l.Pl -'
{}ndc:

û

ä*ffi#åxËrrss

Øams$!{
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Prefeitura de
SOROGABA

* J!r"f; *drnirúltraçãc stntrah
* IIF: dcspc*t* *ilra¡¡qEirast
- T-Þ: lucr"c brr*çi
- SR{}; ssËF¡ros? xri*sç* e garx*tins
- Y: tribut*rs"

Nc guadrro * s*g¡rrir n*iç ¡*srrmidøç çs valçres cçraidcrsdcr¡l

F*rr¡r trs tribut*s fnr¡rm c<¡r:sirlErxd** *'l **guintcç valorçs.:

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

ïrif¡utos &I¡rt*r:Í*lç e

ö* elÏ*tos rurítáf,içs aelotsd** ns Fr€*e$te $Íç$rneûtô Tåm a* *eg*inle* rçfcrê¡reiasl

- Serviço*: pl**ilhn de EercÍço* dc $isterü{ Haeion¿l dc Pesqui*n sle üir*tos c inslice*.
dc Cot*lnrçfio Civil - *IFfÂFI ssx dcpç¡¡Ë¡Nÿão;

- þ*¿rçri*is e cquip**renf**l c*ÝaçSes ds fünr**cdore .

ffig
, ÇûãIl¡T

, i,i , " ', ,',,'þ,6ýry'a'

'r3'%.

tTR4t¡l/r4
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Os cnsloÉ rurítdr:in* adstack¡s $ü pr"ü-së$e or1åÌllÈntù iÉrn as seguint*s rcfþrê]r,*iaç:

- $*rviçn*r plexritrha cle s*ruiçrrx dr¡ Sirteina N:rcional d.c Fcrqui*a dr {l$çtas c fuclíccs
da t¡r**mrç*ç Civil - SIITå.PI çËn derq¡¡t{gËtsl

- ìr,fateridr c *ç¡uþalnrxtr:rr: r*taçÕes dc fnursccc{çrc*,

Å *egpir, äËr'ËåËnffirrx-*c as planilhas dctnlhnda* dü ôr'*årnËülôi

<-/

çTK*{S4l¿*t ål

ä
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pffir@ffip&,&ü*

T

ú

* - x*rs*xxc*çÕxg xËm*r***

Ø
{lfH¡fliå4{i
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ä*l;*ttidg{iù{:r'll¡l]
t'ì ¡¡ llr'¡rlt;l ri;¡

3 - gspn{ffic:¿ç.exs rÉr¡Exe;*s

s.I - &rö,}fIa.xÅ *{83K

Õ &r*red¡ner:tc cle bi*ruldi¡ cteçerá atand*r *:* s*gsi*te* rrilérios:

* }d*te¡ial: t[esi¡:-r Pä4I] lÕüè/o tirgern-
* ffrx: Br.l*c*:* Deirsid.:¡de; CI.93 a-0.96 gl:
- Å¡ea eslxcifice .65t nti'lnr e',85ü m'/rut:
- .drca total ,'8tû lnt¡$rr e . l2J0 n¡:¡'mt:
- ÿe*¡ por *f ¡lc Fi*l::i¡tin: r"* !"1ü kef#
- Qu;urlidade de peçxs pcr nf e*chimentc pefeits: 3Sð"üSCI rmidxrle*;
- Qrr**tid*d* de ¡xçxs por t:f *¡:c tinre*ts al*al,õ'rjç: :* 3û7.üû0 r$:idndcs-

.3.1-l - Ëar¿¡sri¿l

ü Íbrmeedor ¿ia 3io**dia püdðrá åpres€r*ãr næ¡nória de *nlrulo nltsrTlåtiça- deode qu*
gi$åüt* ¡* s.fîeiénci¡ da trafa*resto, nlc$rnÕ quå üfilíuärtdo 1'shuües d.e bi*t:ídiar t'{ou
binfiridirs conr á¡a*x ctifbrÈrrtw Sa eryecificatta nç c<liraã" res¡xif*dar a* segprintc*
rondiçõe*:

- ååi{Bn"IfåÇÅ* f*C-tçfEX": .{ tricitsnte d*r'erá dsnostrar capæ3façå* t*c$ic.1-
ar¡avds da cunçrcvaçåo dc poertrir rosr* fi.ËSP(ÞùSÀ\rEL TECî{ICü sÐ ërrt Ë{:l¡

Eradrc pe*lran*nte, prafxsi*n.rl ite lrível supcrinr, Engruh*ir* $x*:itarict* cu
X*ganlrein: Qrrirnicll" eco::lrecidc petc tILf"{, uu orgão sreds*cl1d$r eçliuale***"
lkte¡¡¡or då öåT cu ÂS,T de HTX.'* ani *geraçåo otì çr:? pr*jcts'e c*r **e d¡
iu:plant*çäo, d* pelo r¡:nlrüË urn pro.lrto *r¡) prxts *í¡r¡illu :l* t*:jelo dtsfe e#itd *o*r
tecnclcrgri* ä{SBBI¡ï3.4.$ :

- cüe.$RÕl/Åçåg pf C¡13AcrÐ.4n8 PE trfftil,.'{:Åü: Á Licitø¡te sel'mi
apmcnt,tr Jlteá¡ads d* Fon¡scåmn¡to da Bionridia con: r,rskrme ¡nini:rrç dc 1.?CIû ntl,
*¡rr i¡nita ËTE rlr te*rr*log¡ill:\,'lÊäRJ:f¡.$ de po*e eçrivalantt:

- C¡ãrãtÍie d{ ?t ã:*s dådâ pdo fabricanre e inçorf:rdor" casr¡ 8içruiitia srja
{m¡¡nrtaila;

- {.on1prct'açðo dc ra*treabitidad* clit lx¿rr#a Prinra 10i}a'l* r,-irgg*l

* Apr*'t*r:taçåt d* d*se*¡T:o då Ëfçå Ê' til#ülcria! d* cdrl*ulç d¡ área

{1 TR-+*¿J!{

Ø
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iräåì{r}, #Tp{ì*åä*
$,:irli.r:¡; Il;¿i'i;¡

å,Ë - ör*Tü ÞË c*t:çTËå*{:åo r, r Ëfü}gi}å*,

Þ*r* *ritar r *lga das bipmidias dc tanque d* aeraçäo" der-eråç s*r iurtaåados cr*Ýoç de
ct¡ntenüã* n* r*i-'* dc r*id¿ dc t*¡rqr¡c. conform* d*sa:åa d* pr*jet*"

São pretist*r ,6 crstss dr c*ntençäc rûxrlåf seguinte* *r*clerhfi*s hiskaç:

- festo:
" Ðims$sõËç;

t""{ýS r*¡
ü-#$5 nq
ü,9*:x:.
t?*kç

d t¡x;

açc ixar"&l$ï fü.1;
¡i-{polcsrd"r;

1p*I-*g*d*:

xç* inæ åïSI iü"{;
l¡4polëcd*;.I 

pclagad.rsl

IþRfnr frå¡uudådür
S$run:x l5$xu*;

0"¡*È5::g
$,$?5 Ë¡r

"å* es*em¡ras d* açt* i¡*ox åÍ$I*30u* *râ*r l*rTrirffi*oÈ * &ic. Ilet:erâo *t*rd*r *os.

r*q*it*t** d* asrur åä$T þ¡&fi. $ï56" Jlsrryão *s **m¡tws$a,$ de fcrm* * stÐ{}rtnr ô

¡¡esc próprio dr d€uråie esforçcc dec*¡r¿tat*s *e uovåx*xt¿*ão gpglag¡outl de-timpeaa
ir*lräC*, lixpæa c r***1*c*çã*3 s do ã*x#hidn&r!åc¿p {*sfo¡çoc ï$drsdir¡.'åmitos}.

ô accb*n¡¡sm{ç *er.erå **guir * p*droxiaaËãü d* ;\TgH, ð3ðI- *cab¡¡¡e*ttr lÍs*, sem
p*iraent* {timt{t }}.

.åt etpee*ras deeerË* r'espeit*r aç t*l*¡fueia* rst¡bclecid*s n¿ iriBR S356"

Qs ¡rerås {srn¡crg*" r$üuh¡ã* de r¿fþr*e * lrcrdas). rrão poderão aÿBes€ÿltãr rebalbs* r:r¡

nódirlos. dårtndc ler derld*mnte desbastadoa e polídoL

JL xqxrñcie intc,nr* der."*å ser t*rt*lmest* liçA rüo pådétlds ñptf*tråst r*albrs on
*a$*¡kÉas. $** fuc*Ë* de scÍd*, dev*r* xcr ton:ad* s cltidad*¡ de nitrrlar x tup*råcin seja

¡rcr rnei* d***l¡lèäi¡hädeira" tl'cåme$È* ox p>limerrto'

CTXt-J8.t/å¡Í

* Ï,*rpx*:* fon$rix**nto:¡ Ålt¿ut;* fc*¡r eçti:r¡*ds:
* T*tai d* c.ert*c:
fcnsümç*å:
* *æraç:r &{at*ria};

r $Þ¡remru*;

' Larg$;*;
* fa:rtonrir¿.*;* þ{åt{Ëiä}:t Ërpersxr.*:

' Ixrpudaltun:
'o ürnd* d*pisn:

" þfatcrial;* Vãos:
t lxrgur*:* fçrr¡prix*trtc:

L
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Sr'{åìft}iåiå$lÞ -#i {*
Ý"' ¡¿ lìç ¡¿l¡;l ¡'i ;¡

dc 1"4$xsc 1"å*mr

:Ì"ð* w
lJ*m* ],$*ury

S,5* x tmini¡¡:¿¡h
rln¡n*b*dorc* tip*l puabolt.

Õc cê$Îcs dçr'e¡ãb sry f*n¡eei*<¡s c**:pl*toe inqluår$*¡ *€r*fii€È üs¡ åç-r* i::â:ç J.LT$I itd
pa:x nror*meutaçä<1"

j{" ¡rad* d* pisa d¿rçr;Å s*r de åbr¿ d* vidr*" ftbriesda e*æ pøñs pultrudedo* no
fomrrto "f'" com parc**ru*l d* ñbr* d* r*dra dc $5",¡ä ü qi¡ê cæ¡¡f*re t:¡rr* *:¿ior
resistÊncia m*cänict ero xtlcçã¡¡ ã$ q$* oä*r pr+dlrraidr* por ðutrsi ÿr{Þtr$cös" "& alntr*
vrrirri¡üä d*veni ser d* iË ru:r r as tä*s tfo 3å x ISt m" ,{. supwñcie det'cx* *r
a;rtiderr*pa*te *, a rrsiã¡* d*rerå s*r ¡*iti'¿ad* cçm ¡*t*rdnnt*, q cban:at * c*¡n: inibidor de
r¿Í*s :¡Itr*ri*rl*t*,

J.1.1 - {ixr:¡nti*r.

$s *q*þrro*ntos" seus **¡:tpon€ûtcs e ¡uNilinçe* drr'*:äer lcr gur*niidol ¡lel* F¡brica*t*
dr¿r'r¡¡te t&r period*r de ã.* {r"ir¡te *.çratr*} u*rër- apos a data d* csrissão de ccvJi{icados
d* rr.cebi:xnntû part cp*açå* sl åt {cnntr} ffiêses da d*ta ** txtreg¡ *ä¡¡*l d¡rs
*çrþxæwo*. pr*v*.lec*xdo * qr¡r Ð€orr{r prinn*ir+-

É,c g*ænti*s dsrrerño cx¡brir çraisquer d*#ciånci¿s de prcjx*, fcbv*eaçfrc¡ ûtt
desemp*nha dcs *quþ*æe*;cs * ìrüùtÉ¡ú $$ e$b:¡rÈnË:rt*s fomeeid*e ¡r*r tere*rros"

s"s - {;tï¡iË'H{} Hrsñ;LHLId:{} i"rsr{r{}Rã{} äx g.å$r rntå

Pa¡* mcr*:uestsçä* *p*racitrnnl dq¡s c¿st*s, dsvc*å *cr for¡*id* gptincb* hidr&¡lica
giratorio t<xr* xiste$¡ð d* {ix*çñç *xt I*j* *e *önf,tütt} *rrr¡*dc"

Õ *rya{pru:nent* d¿l'erii t*r *t stguintes caråËteris*c*s þåsisnt:

- {*peci$*desçnd¡r*}.;* fnpm,id*de minin¡* ftrtç* *çrsxdidç¡}:
- Þ*e{:sã{} d¡¡ þaaçc:

" R***¡lhifu: *çr*x*madnnre*te t"üü n¡;
* frctexúidc;
* "åItru"* mininm do br*ço; t.4ü m;

" i{}tura mrl\iJns de braço:* Ålnla"* d* *qt*ip*ct*::to:
- f,ompnmarto d¿ rorrtnte:
- Füxaçã*:

I}*çsät s*x fsrxe*i*<¡ c*mpleto" rom todos os ac*sssll:iüs * diqpositiv*s r gmriåo$ gltä* ä
efetiva inttalaçâ* s åueisnnn¡ento.

CTS.-*S.Í"ç*

5tû kg:
2å*kg;

Ø
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Prefeitura de

SOROCABA

$.S"t - G*l-çx'ri.*s

å{ - sr5îs:å{sät}IË#süKË*sg åx"

.1,{.1- ü¿mnt$*ç

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

þ !r¡!?iÿlt! 1 r'..t

0 eçripaure&rs, såårs eçäryetrc¡rt€s * atxqiliar*s drr,¿räs **r grantido$ pël* F*þric¡me
dura¡rt* un¡ ¡x.rí*do & ld {r,int¿ c {untr¿* $¡ËçËe- apcc a dåtã dÊ sússãü dc ccutiôcadc
ú* r*q+&ùrlEnt* par* cperação s: åS *rù$*) ãrlri*s ä* &xta & tnkega Ës*$ dos
eqxþaræxos" trxct *leeendc * qn* ðcöff{ir primcíro.

iLs ga*rali*s d*r'erfu Ë'ðbrh quai*qucr dcñeiråxci*s de ¡ry*jet*r. f,abrisa& ât¡
deu*æ¡xtrbc d<rs egúpaæntös s lâäïréür ô$ Ë$Ëry'ffiënt€s fcrlreci*sÉ por ftrceiruu"

l)*rl*rå ${r rryffigädo sistq** de dif:tscrc* ds ftndc" brtkå grÕsså, }xävä t¡ütEu*$
¡.{Ëå.P. ccua¡rost* per 18 "skids" {rä&¡åis}. tstrl dÈ 1"!6t difsçores {u:irdæ}" t"*¿fu
¡¡¡åxi¡r¿ por'#Sxar d€ äT"t ïünn Se ¿r¿h*ra- r¡¡ais "t línbxç dt tubal¿çå¡t perñs¿d* p*ra
f:"t*çâ,o xçs *luóe* do tenryre . &r*hd b.a¡riå¿lc latçra"l do t**qu* ccm diå¡nttr* lo¡ciår'fl
de {ðô s¡Ðr Ê ËüS w*r- r*du$*s, r.xruir" ì¡åhïrlas tipo b<¡;b*1*¿r p*rä contrslcd* t:aeãc
ds$ *6krds'", rdlrt*** ripc *fera p*ãr r{}$trðle dc r'*zå* d¡r. ruhdac,äes. per&:røda*,
su¡]ùTt*s * d*,nn¡ris s{ðssÐriÊ* pma *orybta i¡rstal*çSry ds siritula d* *r dCI tåxqlr*"
Tçda* ãs psf*$ e n&nlaçôes Ê¡s ¿tç$ rnox åIST 3$4" (_

ú eçaipuw*tür s{r:s counpoænirs * *nxilinr*s d*reräx; scr garrurtidrx pel* ã*briaante
*um¡¡rC rw p*rí+d* d* ä¡l &'illtë r $litrô) mÈ$ûs, apoe a data de tläitsät d* *ertiåeades
d* wc&båüle ¡:a;* opertcã* rxi tq {*ixt*3 rucsð$ da d*t* de cutrega ñx*} dos
eq*i¡r*xr*nt**. pr*v*Ieccndr: â q$* Ðt{}rrër prinneiro.

"*,s gxrxutårs der'*rãu cobrir qurisçw d*S.eiðntìas dc pojet*r* f¿bric*Cfie {x¡
åete.mpeabc åce equipaæntcr e tambd'mos c*rx¡pancnrt*s f,omscidsspor ler**iro*-

tr
¿Tr*,llt4/}.{
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pffiöK$prkÄ$ü
tring*nhxrix

såmffi#ñ

ø
*rä{s*84
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Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

p{ÊKë{'Ë*rp*-*ü*
Þ.rrg*trlxtri:*

fl,

Å¡íËffi I - &flglg*Rlår* Ðg cråä"#Leü IlÕ f*$tg$sü ää :.&tTååÍËFLT$

trüfñF*ü*ã4
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SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

3 -r:€...åå. ^F a..¡:- :
Hrrg*wh;r*t*

&r6&rRr*T-rlr c*r-Ëþ+Ç q{} q$t}{ë$Ë{} }Ë.Tþtçrrrqsîq Þåäffi

1 * Tir*.que d*.{*ntç*o {T[i*]

årÏ * S,*Ëq*mi¡ürË,k:dp.1-c)tru,ne do T¡ rrq¡c de å*¡:âråe.

* Ccgp,,orÏ.¡j¿ç.t $ týh rcn¡e ¿p uxr3a¡ cie evmg:k!,HB'tia¡

IIB{}I*:* ÞB$;f,
ÐBût* * ?üSü"ö*6 Lgï)äö,tlia

* Fæarde C¿;vd¡11

f * t"S95 þÞË$Xg:s$.diã

-fislacåsFibl

"&fuiti¡:dt: t ?lg $:nffu å$ * siþðc*Õ s¿aic des*rw;hçL Þ:xt Ëü:

f
ÏJvl:* *å

0.?ü

S}{ = 8.r$ü kgf}äÕþ$$l¿di,ä

-€*llçemm¿:itq,'{-t"s.åStÝ"f.9{r5d,êpêqßkdll"

Xt * 3"5ü* å*i¡*

- I€rørie rfC¡-{ffiâp çIe SS?'ry.UTe¡p qreprrs

T*tpcrre : lä"ütÈ g¡$Sïìtui

- åËfiçp.¡r?-J ¿*ð4qkftfÊ

IIFO*x55Vt:= ry
Hfu{

$$1Í = 5tS?8"9.å: ågS5AJ

clrR*¡E{/¡.1

{I A }'OLË IßBrL{r{S + I I}EC}íT"{Dd}_ ItËå} - ËTXPÅ HrtffiüE}íCLjtL}
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SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

--*";;¿".,Ê***€Jå.- *

H**g*xï*ær*x

*,WrEIåryr$û s $ft/¿¡dærdô

Ptoporçå<* :: S"3SSd {ÿcpw$odeffiËsn¡perso$Ë$üoruI}

$$Ý'srlspa**$ :* $$Vt'k*p*rçäc*

S$Vsuspe*rtl = l*ÿ*8.*,4â L,#$qV

S$lladeridc ;* SSTflt * $$lfruape*s*

S$I¡a*¿ridtr * 3ã67&-1û$ åëgÉ1l

- lbhane ¿Ío ¡¡¡,y:,æ da mæfu tT'tn)

, S$Vaderido'trûOü
Â¡ea*su[:çrtc :* -*lt;æ-

* ???t5ËË"??l d

Èãcq-uryorte * 8Q*-*t* 'kr'{å¡êü de*nçerüci*de eçr*atc,Sa n:i<Ii¡r}

Þ'nhrnrc;plr¡rmte,:, &,SÍ'{lrq*T.. .,,..,,,,,,

,4ræ;especiå**;srryorte

llehma*supone * 3¡lú3^1å6 ro" {lm&ro upcrlxt*d*Msnry#}

Y*9rw*;rue¡ran*r r* ffi*ä:**"")&
v***tlrue;ruspe$ss * ??I?.*$5 al

Vohm**:ry!¡çr,t*
Vohrme-qusp**n+?,1*h -*rryorre

¡¡*¡* :* 1l*llrrc;grspet:rû * 1r*hu$É;sarp*rte

r*rx,= 3 r ä 3Í"*3 I r*n {r,*w twt d*xq**rda ae*xgåtr¡qç¡sridÕ}

lttu_-pr*;l : 33üS.3"?t$ dftÐkr¡¡¡êtct*ldt¡Éanryx d* a*mçä*cxistecùË)

Tea3rt$;,"T't¡¡;" ü¡{ï

Cf&*¡.*..4.'14

* *.SS$ &3g$rääätl$*""&.". ü$r)

"&ð

ñ
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.-ii;&ri;'&t;;\
Ënge*bx*r

lJ.$btsa$&"{rmfu

" i'k¿rdds r/a omgå'ds Â&rtçæ
ìf*cü¿*.}.ffiü çWSWû

s!0ü " Tm.ffi$ lsseù{i*

l&xh{h p
Þfff*r.nffi

{nt*dg**ù*¡frbx*}
;4

lferh{}1* 5t}J33 bqk

.,Ssr¡*r dø oa'c,& nar r diilao

$dü

tum 
* 1"3ffi *dfþËû*ryäiitues¡}

a . *.TW ilthË*súÈ*å$*f¡usñrmù &Qu*6ohx*rhxa

&ü&ÈdÞi{&ü¿mqpn@4

Íl * S.ffi {råke*üË t&¡tmx¡*x *&rtua{g¡ålbF}

f,ü$'?.fl$ Wliüe*pnIlryü*sr'3* ls Sltitr* * lffi S

t&=ì"ffi rylirffiüft*#ffireT$

" lSCoc-Cui. ^^.r.üHnnr*-¡oÀ:*l;- l.¡.U¿4 ' .(}

\ ÿ.t? j

äerf*

I * û.41$

ÿ " $.$ffi {&iMã&l{üni*ü!åýdi&$ntibd}sfts" lÿå*5ü{}

qÞ.rpl

E' ü"äffi å&Ëmia*th¡ * e f{Fnt*u¡ae si¡Ét*}

ün''ü¡Jt{ å.{
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P -z:¿*'åÝb-? é^¿,;
jf,ng*;rlrl*;*l

Ifu;dtfus* * 5"5t& u*{¡xufudid*d*:üñ*¡d4t*äqr#S**æ$*¡m s*ùË¡se}

&ä * 1 "t# n c-¡¡. fferdc dc cargÞ mg fr¡k¡*çåäs dr¡ ¡iffi¿ dæ ø diñæq}

È.æse:

Q*r:,*
ISËcb{I?

p;*r.*-33ã"n
{l¡rzås d* rr r€q¡r"rtðå,}

ftltr* wrcÉtåes ïrr{¡sï*k}
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#I:KÈ,**¡fg{ *-#
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-
'j ?.tI?
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Ltð * 33"ffi urßargqr*sw ! tfls#¡êdåäs'¿çå$)

ix :: Lt*
la * 33"*Ë æ{iargrundaËfrbisË$û$Trycra*

¡ç ;* !"Sir?.Lra

lb * ñ6.5? !ü&ðryfu$ffr{tdssthirrxr:Ê*firyËrt*

S{sì{pnr?ã ;* Iloåun:s rwðr$e

fä"ib"3{** f
lls{ryrrt* * I.SS æ{aåtw*d**a¡¡¡a& f;{4xst*}

JldffiSqx

T{sqp*rtt * 1 "5$ Nr{alüuadata¡rada sts,r*
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3]*{}*iet = ?t$Õ"Ðû kgX}Ë(}:'di* {c*ryrereË$¿{'* då 1" E@l*}

Tls{}*a-inr::Ï}B{}jnt {cxæg{wüir"*Ërrut**r¡TÅ}

TIB{}t*jrx * ?ffi"*Õü lËï3Ëtrd*t

-fintÍtqtudeFI*f
N***î*t * Ë" tanÇr** ffiiersd* tanqx*Snt*l*w* t"F:*pc)

å¡ * 53-Õü #{låæFÿ*t}¡ådiãdx 1ffi4u*dea*rnç.ãS

lb - d*,5? mtr*qfiu¡el*r¡ffiédiñ** 3 taqrred* atrxç,åaþ

*lxuporr* * ä.55* ru

}ãqx * 3"$S sr{alêm iiti}dotæryrre & aeraçâcÞ

-YÝ * 3"5$* *g,b# {ccneffiçäa,d* ssxo*an4r* de aersaãs*snrpeneãc)

iñco-eupcr,*e * $t#.fiffi #fu'dåre* ðe srryerñci*d*caøatcd* pidin]

?*:¡rort* * 13"tt* #'S$Vet'

c/'

ñ
tir¿-{*t¡ã-t
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*?^Ë**- ñ na
-*-¡:\i4 5*;-e;g-C

Ëng*nhnr*n

ð-r,, :I ¡*.ltnlÍl*J*lïIqryq4qråIuq*Sg3gigÕ***wq4Ê:I{ryqqlql>S\¿ærijlr¡o:¡ 

- 
Ißm

$$Ilsderid¡e* ä6*I"ÿ' S ffi

$SVtu¡¡nx*c ;* k.Iþdï$u * Htxryçrtrþ"bff{*isl' Xi *"?

$$Vsurprru*r * 313ü1"*55 *#Wlf

I)ËOtü i¡ds¡rIürtt*@

F,Ëÿ[isr * f"1!* ry$Sffir,?{#SSIåSiå {tKI}
ír* :* Sä*liüå"&-?

ffit * S"üÊr ¡qS,¡)P(lüçS#"*iâ *ffif)

#r¡l-ðåtå14 ¡Lú.
M
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åË./åËË+* + \9ý-t'i¿'rg*bP**Å;- *
Hxg*nT:*l**

I * K*t*:¡x* *t Ï"*¡*c
Prfiüi:ülr rrcux{*r,i*

l{t

*rQ;Xr

$*c-**çrær

ü"(l+*"Xr* ïk"r"Q

Try
iå

f"Bs ;(r*xt
Xå * "?.$$S fgfu# {cmcmaçåpde$Srsß.}

5k * ?,üSS h#s3 &m¡*dçSwsaÈd*d*cædareectln*ful$
ku*ro:
r o 1.tü* {&kdËüËËixT¡lnç*ô}

ê.s¡ã¿ã# 6è r**irüä¡*6o *) senå:

S:*r"@-f
*¡ * åt*"fft* t/x

Â*#*-stx

& = .älð^ffi l*

crK-r¡t¡$t4
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1" Fådråü klinimo då sêsurðnça pårð côütrütädü

ö pr*$e}lle ¡:a<lr$* ntlnim* de seg{Jrãnça l*m ¡:or ûþiêtiv* pTori}övór ä $*#t ffinç{} *Õ

traþsllu na contrælaçäo de servigcs de ençenlraria nq sisterns de tratamËñto rle *çct*
na äTñ Soræâi;â 2, eom rnaterÍ*i$, rËo cfe o*:rx- equipan¡entc e quaisquer outrcs

nec*ssåfi*s lär* *ntreüã srnclil&ä * efetivâ dü rxelllÕriå ns si$temâ de tråmmtnT0 de

ssgotc" s*{llåmplifrç*Õ dü ríìpäeidä*ede åfâtarT}enls {tå essðiÛ"

ê,f . Drs serviçôs * tÕnform* Têït1û dà R*ferånËia

{}s trabalhcs serår rcallrðdcs e¡x nü sislemä {,e trätarnentû da tTË S*R{}üASÅ cã,

pår* ãrïrFliår ä eåpacisäde dê trûtåffêntÕ då ËT* sÐr*cât}ä å" ÿrop&-së iËtürusnçôes

fi* täñque d* nerrçä* que está rëcël;€ndü rlü1räs Ë)*rdeji:rs slråËensås de difuseres^

Para * exe*uçfu d*s *ervÍçûs A öONTRÁTÅSÅ f,Èverä implãntär tant*lrs då $ervi$CI$

qrre atencfam a n*c*ssidacle de alocaçöes de equlpanrentax e pes$Õãt necessiåri* paræ

* þêm ändäïenlt ds$ $srviços ëm questår. Õ lüËåtr dü canl*¡rü da nt¡ra* s*rå delTnido

en'l *ccrd* û0fr1 ü Ëünlrðtädã e â tffitrôtent*"

Måqi¡iÍôË e equipnm*nlos 8r¡vÕ,vidos: Gu¡ücno üpÕ cÔlunâ Öu Õutro parn elevaçå* e

relirada dc material {iltrante äntigo; taminhäo üuindðuto ou similar, Guinda*te pnra

remoção e instnlaçâc do nraterial; ûemais a*qulnas e rquipa,menlos necessårics para

cämplåtå *x*cr"rçä* d*$ erïiçÕs.

pmfissiÐñ*i* ãspÈdã¡izâd*$: EflgenhsirCI para äcffrìpãnþüm*ñts *Ërg üllråsl Tóci'lifü

em $*gurança d Trât)ãtn*; {parsiäl e pårû I'bef,nçåo tlss serviçts}, Àt¡xiliära$ ûtl

ajudantex; Pedrð¡rss.

A ecnduçõ* d** servlçw devërì* ser *fetuada por no ffiinimû um resp*nsåvel tåcnicå,

[flü€nhë¡{û dårrt{t¡rmente ráglstrðSü rc CÕnselht Pe$ió,}ål d8 Ëñgenhäfiâ * A$fúnümlê

{tRrFi! sendÕ êdmiTidss as sågr}¡fiies ãsg*ciålidades: *ngënheirÕ tivil ot¡ Ëügenheirç

de F*rtitie*çä* * to*struçäo cnr El1sffiheirû $änitårislã êffi tÊnjuflTó *ó{n Ênsåflh*irû

tivi¡ *u rngenhetrü {te Ëürtilicâçäo e üons{nrçâc au Ëngenneirð Mecånie* ületrlcist*

em f*njilntÕ ùöm Ëf}$*nhå¡tû üivif oï gn$*nh*ro Sê ForfilÏcÂç** e Construçäa ott

äng*n¡ek* Ågri$lens*r d*vi{tû a$ cåÍactefl*tiens ms sëruiç*$ ä *erÊfi rðãlì¿âdü$.

Pågi::x I d* Il

0

Þ¡f ' I.f fii1l. (¡r

}Ì.Ðs,:*]5PARA COi{TXÀTAÚå$
Fr**lrçäa dÈ sêw¡çüs d€ engë$Þüriã rr si lÈträ d* ftätËlTt'låñlû d*
ûsüüiü r?¡ nTE $srücãllä l" cofir maleriäis, ffiño de nl¡ra, equi|}fimçülü
ê ql¡âisgu€r *$lróç n*tç$sårios pãrå snlregä tðne¡ilåã * €t*tí$ä då
melhðrii{ n# sislsfit* d* trftt"1rÊ?Ëntô d6 êsgöto. ccm attplhçä* da

{lþ

b
Õ

¡^'
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SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

F,"ef.r Iî *ötr'$¡sËîR T\II#A Tg TRÀBALH
ã.åîÁr
ì: ${.. 1ft1{

Pági*x: **:1
Ë"*f:

PåÛROE$ f/lxf*¡ft'lÕS ÞE SËGURÅNçA
FÅRA TûNTRA?*NÅs

Pre*t*çån d# åêraiç$s så eñscrxhäriã n* $xcle*1ä de Ëfãlflrfiår¡ls d*
*çËó{å nç ËTË Sors,eaþ¿ ä, con: nãtåriãiå *räc de ûbffi, €q*ipãffÊntü
e q$gicq{rsr ff¡tros nece sárins Ëara entr*Sa roncivsa * *ftTiv* {*
filglt'åóriâ no $i$lÝffiå dÊ trtlãÍ$efifÕ ds esgoto" csÿn äflxlíiât** d*
{âpäcidädÉ d* tr*lãfiónlÕ dË *sg*tt.

A conlratada #ever¿i di*p*r de TfurìicÐ em åëSuräriça do Traþallio devidamenle

regisTrado ern øgä* rls Ëlasse, parø føzer Õ acümpãnhsrnento *as slividacles ð lreinâr

cs ÿt¡nci n;*riox scbre s ri$cüs relatives a *ada atividxde s giiã$ r*specliv*s pr;åficao

segurâs. bäï csnÞ enritir reletÕr'iôs e SÕçurueftlos exig¡dÕs.

Tudos o* serviço* qu* exijan: $ãiÕr r$nplÈxidü{,e näa psdðrås ser iniciadcs sem ã

a*¿åtise prråvia e aprcvação da Fl$tÅLl;ÂÇÅÕ, ã$$it11 rorn* lsnrt¡êm nã* ËÕdêr¡l ser

realixnd* nenhum trabælho, que nä* esteJa ccntemplado ne*t* term* Se r*ferål'leia.

!. *n¡þa*¿nrentol-egal

PÕTåar:íã n.ä14 d* t* de JunhÕ de Ì$T* do l!{inist*rio ds TrcS*l}ro NRs:

¡TR û1 - Di$FôsiçÕeå ger&1ls e üreremtå¡ïst1tü då risöÕ$ ðËupäelónai5 - üÊt {FöR}:

hTR û4 - S*Tïlç# E$peciãlteädç ern Ëü9" de seg. € *nl M€d¡Ëina do TrâÞ" - $ËsMT;

NÊ. ü$ - C*nrissåû lnlerna dê PrêvefiçtÕ de Âtldentes s Åssådin - tlpÅ;

þÌR S$ - Ëqui¡:*menïo de Proteçãa tndlvldual - Ë.pl;

$R Õf - Frcgrani* de ten{rde Mêdi*o de $aüde çtup€tciünål - F*M$S;

t{Ë tS - Avn}iaçã* e tuntrole Sar exp*sições *cupadünð¡s ff agentes fisicss, qulmieos

e biolûSiçs$;

NË 10 - Segurançe em l*stalaçfi*s * S*rviças eilT nsf¡cidüde;

NR I1 - Trnn*p*tt*, m*vimentaçäo, armftzenãgËftÌ e rnqnuseb dç material*;

t{R. '¡ã - ãeg*rança ns Träball1ü Êlrl Miiqt:lnäs * fq*ipâ¡ïenf*s;

f'¡ä 15 - åtiv¡dåde$ e $penaçðes lnåôlubrÉs;

þ.¡R 1S - Ålry*dðdes e üper*çðes Peliüüsas:

NË 1? - ü¡gon*rnia;

hlR I$ - t]*ndições e Meio Ârïbisntç dç Träi]ä¡nÕ na lndrlsffia $a #anstruçå*;

Nft å4- tondiçöes sanitiiriaç * de conforts nss lðçüis de trübüll'ìüi

NR ã$ - fts*i$çmn lnd*str¡ä¡$;

h¡R ä$ - Slnalix*çåo d* $egurançx;

NR S5 - T.¿?üälhð €m ü:t,râ.

Pdgittr* I de 1I
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Ref : TT tüå,seglfrlST* ITT*ITå $H TRAäÅLHü
r - '{ìt }r1} t

då

PÅüÊÕES lfithll[4ös tË *sôlJßAHçÅ
FÅRA cOþITXÅTÅÛåS

Fre*t*çå* de serviços {s Éngènhêr¡å n# É*Ël*tTtt ü# trâtämêntc de
*sgÕÍ* nå gTE $ôrôcãI1å ?, tÕnr fiätlÊr¡ãig. *Tñs dê Õ¡årâ, €quipãûI#nïó
s qusiequsr rutros nacessåriös psrg *når*ga ca*du*a e *fetis¡ dg
*lÉl|,l*ria nü sistgft" då tråtám*nts d* Ë5ç*lü" c$* ã*lpliaçâq *a
*äsüëidrde de lrsl*rfi*ntç de esqoto"

H*tü - Ae **i*ntaçñe* aqui cü*tidå$ nð* esçota:.]'l äs iüstruçö*s e prccectim*nta*

referenles ii segurança e säud* n* trabrll"¡c, devend* ser *hservadäs pðl{l **nt¡al*da

{edax ns.disp*sições legais pertinente*;å $egurænça e lHedicina dÕ Trfrb{rltro.

ñ. ÕþjctivÕ

Fromðver ff pemranenle nxllrc*a e ærìtínua mxnpatibilizaçto d* lrôt)âlhü õÕrÌ1 ð

prevençã* da vid*, lnlðçfiiläde e pxtrirn&nt* do $,Å,4Ë Scro**þa e envülvidÕs, e *
pr*nwçfu da saride e $rgurânça doe pr*lissiorxis ness* trêtlälhü. Åtrav** ca

a*tccipaçäc, reconheeimentÕ, frvâtiäçãc e c**sequente rnnTrols da ocunêntia de risçü*

ärxþiÊntäi$ exi$tentës ou qu* venhanr a exi*Ìir ns affibi*${e de lrat}ãlhÕ, låndo erï

consld*r*çõ* ð prütqçño d* rilëiÕ tmþ¡ânt€ * dÕ$ r*cur$es nattlrais,

.{" lntegraçäo'd*Segurança

Å integraçfu d* s*üuränça è olrrigal*ria para tçdcr cs *tlâþÕfädËrec c*ntrfrtados,

Fara a representant* l*çnl dâ rÕritrntâdü, pärä * T*cnîco d* S*gumnça da tcnlratada

* *s {ternãl$ Sa exeeuçñc do seMço, sendo que d*vË{fi cöfvpãreffir ao $Å.åË $cr*eaba

antes Se inícia¡ os{rãÞalhos"

Õå geslrre$ * fiåc is dffisâ conTrü*adå fambém deverfu *er infonnadm/*riËnt{{dÕs de$

detenxinações legait r*lacionlldas i* segurança deste {ra$alho.

A integr:açS* de s€Ëurffçe r* o*rigatorÌå påri¡ lodos os cÕlñbff'ä#r€* üÕntrð'tådts, seriå

iltiñiåtradã pela Térnico de Segurança {* t{ät}ålhô dä silra. atrmlçendo æ s*guinte*

tryicos:

rüas L*gislaçfux de $*çurança dt Trabalàr*;

,. ÕtnçeTtç* þ*slcoc Ê ffêsme**åç*es geraio de $e$utäfiç"1 n* trä$¿llftÕ;

¡ÂtesTadt dë ääúS* üËupätiônål - Å$*. **pec.illc* pnm **ta atividade;

;'ftdenì d* Serviç* de ãegurançð dÕ Traþãl!Ìü parã *$la äl¡vidãde;

r lnfannaçöe$ $sbre ps rise*s reïãËÌänädüs õ e5$e {räålallro s mei** d* prevençáo;

-tursçs e Treinan'ïentcs Ëelacionacl*s para a ex*cl,lçãa desta Ålividade;

Pág::ut å *le l1 fi
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r &inäli¿äçäû de Ëegilrðnçð;

, tr¡rs prrcediffientûs d€ TrâtlallïÕ trxÍstenlës;

.*as frespons¿rbilidade* pärã €x#tuçãa desta atividade.

S" F*rrüffiånt€s, lvtåquinas * Equiparnentss d* $agurnnça

Ås f*näü1*nlas nran¿¡ais devem ser manlldgp sR l:çm estas* de cons*ruaçåð, $ent

rãbss s*Ilcs" tfincâd*$ Õu q¡"¡*llrâd*$; â* lêlfiðd*itãs, punçöes" n"lartel*s d*v*n mtnr

sefil reþarba$ päTä *vlTar e*tilhaç**;

ÿ.1ão uïtizar ran$Ë ou cçtroç meics parx sunrentar * eompriment* das chaves de bccs;

Nåo pnlar lenamentas nÕs nol$üs;

Nä* d*ixar lenðmeñtð$ r*l¡re n*cadas" väo*, parap*itos" årulãinle$, lets* e çr¡tvo*

Ir.,.$üre$ ëlsvädos Õñdë püsåäil1 vir ð cåir;

É *x*gatortc o çs* de ócu{*s Se $*üuräñ$s conll¡inada ** prttctur fñci*N pârâ s*rvi$*s

rüm ë$meßt" lixúde¡rü" âÊr$vû$ ** *ço, *Jrådeirfi" lävôsüfâ ce alls pr*ssön e Eilälquër

*utm fenament* que pçssârn dropr ndry Partículas;

,4x pert*s mé¡v*is de m**quina* {transmis*â*, $errå$ gl*tric¡ts, lixadeiras}, devem estar

s*{Rprö prtiegidð$.

os mlabÕrãdÕres devêrït É$T{}r {r€inå}sÕ$ e fi¡mil¡äfirüües tüRl ü núqulna e sü.l cÕfïelt

nrCIdcdecperaçfu.

6" Subcontrataçäo

Tüd* * qualquer s*!¡ccnlralaçär devenå ser *snunic*Sa *s S*$*T - Selor *e

$egurança" Saú** ücupnci*na! e Treinar;lnntos do $AÅË StrÕcäl¡ä * ä meåmä der¡enå

*unprir ü$ üîe$ril&s e$ig*nciã$ ûprë$snîûdäs fr ËÕnlrätðnte {düûut}r€ntaçäa cnnlo*ne r
r*scç enr¡clvldü, ëvidëfiç¡ü dÕ çÕti?rät& treinarnentËs, ¡ntëS{äçãc- etc.¡.

Ëquipanrent* Ss Frûtëçäo lndividt¡ðÌ' Spl

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Fagi*:r * d* 11

ìtf\¡ltÅ ÞË, TR&$ÅLHü S"*fl: TT ü$f ËtgIN

'!Ì fi{ 1i1n{
tMÕ$ ÞË $EÊURJrl-¡çÅ

PAñA COI-'TRåTåãA$
Ër*staçfi* de s*rrriços ds enüenharin nr¡ *isleflts de tratarn*nl* de
*sgÕl*lna &TE $sfücåþa ä, *çnr rfiãl€tiåi$, n¡äs de obra, equipañìênt$
s quãiãquêr *t¡trus nacessråric* ptru enåraga conrluxa e *f*î$va da
rxslf:sria ns sisien'¡a de trätanrento dc esq*ts, curn e{r,pli.xçås da

dÈ
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/¡
a a

h.,
8"*f.: lT *ûl:$esIHSTRIJ T{IÊJL Ðä
1:.11*.111?{

Fàcinir S *r 11

i{{t_

pAnRûgS lvï¡tilltllûS SE $ gðURANçÅ
FAftA $$Ï*¡TRÅTAüÅS

pr*ståçã* dë sqrviçüs dg Êng€fiþâ$ã nû $isl{'fi1* dê lnãlän'rËnTs gë
ecçofa na ETê S*rscaþa 3, c*nr ffiâtsriai$, rnäo'dç tþra, sq*ipürüsntt
e qu*isqr*er sulrtË n*tas åli*s par* åntråsð c$tltlu$â e *{stiça da
nwlh*ria n* çist*m* de t¡*iäffisnla de eegolÕ, tsrll anrplinçäu 

'Sa
cäöåc¡då{* dá tråtå,ïånlö $ê *s{Õtè"

,,.

Hxigir dos s€tJs ë$prëgãdü$ t u$$ de equipamento de prateçåo lndividual tnptl" Os

*quiperna:t*s ds prûleçfu indivielt¡al p$rô øt¡vådâdes especificas deveräo ser lomecidos

a¡:Õ* a s*ä id*nlilicåçäo na Ån¿lise Pretifflinår dÊ R¡seû iÂpRi, qu* d*verá ser

*sturt*sð, elñbc'radå * e*lregue pela æntfiatåd* no set*r de segurcnçâ, âúde

ü*xp**i*nal e Tr*inarneûtoa do $AAÊ.

€Flll;*sic*s:
r- **pacate;

- ffi*tina *on'l *iqueira de aço f compæite;

- üculos ds protëçñt;

r Unif*rme eoffi Taixas re*elivas:

* LL¡vð$.

i Rãq]¡rs#$re* decËârtåvei*;

¡ Pr*tetsres *lditivac {çsnçhä t phçj,"

ü us* So* equipxmerrlss dë çroteçã* lndMduål {ËÊl} å rlrlgat*ric de *1€ûÿd* tsrn a

stÉvidäd* e a* condiçöes ãväliãda$ t¡ern cc¡r¡r oinaliaaçå*s ëXl$tente$;

ü r"¡so de ffi{rtûs {*ë grä$ däve ser ÿe*to co¡r sculos d* s*gunança *o*r*psto {ârnptâ

vl$fiû), t* qüðndü ü {t:tffilrtü tiver lante* d* segurança contra impød*s;

8" ãsr fil*sp+nrabilidudes da tontratada

Åprexentar ö çerclnçiÊînënfo ete Riçctls üüupaË¡$näia - *R$ tpeR):
A üünträtada devefiå dar cmh*citrs*l*$ e treinamento$ ðÕ$ $eu* çslat)CIradores quanto

a* projet*" serviç*, t¡em çorn* o local unde serän exeruladæ;

Åntrs {e ¡niciËr quåtq*Õf tîå*{rlhû ds *s*c, a conlratadn deverå ryôür}får o rc*pr:*såvel

d&$i$närto p*le SÂå[ Scraca*a, * qual devs*â prôvidenciðr * F*rmissåt d* TrË*bälhÔ

Se Risc* iPTR)"

ffitx * *ftpr€ss cüÍÌtfûtãdâ,ÿrÕÿidenciãrü isü|ffìlefltó dû læäl dstfäf)frths wt€ püssâtTl

r*prmentar rÍsct de acidefite;

F*giâ":l S {þ:}.
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(

E" atrrigaçå* dâ *rñpr*eð ü*ntr*ìtsda, nunfer {Jffi respon*åvel {$upërvisðr}"

a**mpanhanirû Õ$ $erviçñs,

tl *t:riçnçäo d* tNnprec** üontratacl¡, determincr ä*$ $ðu.å c*ta$rnadsres * sbs*rvi*nciæ

des såüuintss rËgrñ$:

/ Fäã€r cun'tprir as d*temtinaçöes ** $s*urðnçð e s*i¡ü* ds trüb'âlnú:

r Ëxigir dös 3euç rdåbürðddlrðs ú r¡s& üüç €pl recomerdcdÕå ä$sinl cnn'¡* fisc¡li¿ar;

- H¡io efetuar âjr¡$te$, m*nutençä* ** limpeza próximo a polias, t*rTËnte$, mHas,

r&bü$, eftgrsnäSens e sçtrüs $ifpilärë$. quanso em m*virnenta * sem prÕtëçåt;

- ERelausuramenl* dë pärtes nÓvels de mtqulnas c equipanenlts;

. Nåü permilir que rs c*t*l¡cna**res us*m cat¡eJ* c*rnpri& s*lt* prÖxim* 3s

måquinas:

; l.läÕ pe{ïl¡lir ô us* de relÕgiü$, pulseirar. sn*is, tonents$, Ja}ecos e guarda-po

prôxinr* rås maquina* *¡i *qu¡päñlentos *m ül*vilï*nt$;

; ruû'ïür $Õrne*te nas år*as delern{näd8s;
'o þlåü pÉrnxÍtir lxincadeiras-

*. Þ¿s R*spomahilldaües dú3 Cóláboradçret dú *mlråtadfi

. Fx¿er r¡su doç *ÿl r*ccm**dadcs,

' *umprir ss dçterminaçð*s de seçuranç* de$tË d0cument$ s ns da t*nl¡alnda;

* tumprir as #elerminaçöes de seguränçø do S$SöT - Setor de $egur*nça $aude

ücup*cional € treiTìätï*nto üÕ $ÅÅË $6rÕçðt)ä:

, H,m çääÕ de *eider¡{es de trasalfm ËüTt¡fliçðr imedialarnËnt€ ü $*tJ *upervis*r ou sêu

${.tp€{br imcdÍ¿rto e äctonñr û SAMU pelo nrimer* tSä */o{¡ Resgale Pelo nùI1er* $S*;

"lü" Ëur5ó3 å fieln*mèntês

É. enlBresä dev*rú enviðr cép*r das *þ¡H e dss cert¡ticadÕs d** aperadçrex. tl{l-{

eategod* n *ü Ë:

Fngina $ de 1l

I

R*f : lI Ð*?,5*g* t ç

:i *s,:*:5

Xefi

,v ÿ!ÿ3
"t.|.} þå r ¡
\: ü t.Ë

ôË
PåRÅ SÜÍi{TRÅTAüAS

Prestaçåo d* sËrv¡çss d* engen|:*ria ns tistems dÊ tr*tãmËntü d*
esgo{ara *TË å*rdc*þa ?, ¿om ñlât*riåis, rnåo de Õt}râ, ëquipsrnenl*
e q*aisqr"l*r Õülrü$ ns{s$sådas para *nTrsga conciusa e afelivx cJa

fiìelhüria n* *islpr** d* tratüffiÈnt* de esgoto, ccrn qrnÞliqçås da
d*
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rN$TRU ö tå l.{ö *d; lTüüï,'SrS
I tr I ¡

:;j-*9.;tl5

*¡f'

tvv?a
. {r.Ë irå. 'å.
t.a ü,tF

FåüRÕËS li,Il!'¡lMts Þg ËEô1,Êit¡*çÅ
PAñÅ CÖNTËATAãÅS

Fre*t*çåo dq s*rir,çû$ d* enge*hark n* si*temå dð trðlð{llånto de
esgota *a *TË Süroeäl:fi ä" cÕrï ffal*riåi$, m*o ds ðbrå" squïËðmënts
ê quâ¡sq$*r s*tros nâ*ês.sårios para *ntrâüõ üûrräl*sâ * €fetivü dä
x:sthoria ns sisten.la da lntsmento d* *$g*t*, c*ln xr*pllaçåo dx
cåsã6idådê d* tË*1t rï1ênto dÉ €sütÌÉ.

üperad*r ile MaquinasdËquiparnentos {6nifichü típo colun*- c*rnlnlr& Guirrdat¡t* ou

slmifar, çntrs s;tr*ç equ*pnmenlos);

/. turso e*pecifico para o equipðmefltâ. tfffi duraçfu mininra de äÛ horas a

r*riclåç*rit ünuãt rïini$ttirdû pûr empç$ð c*mp*tent* çþrTt $rìisËäü de

rertif¡cad* coñtends cargu lronaric, *úñt*údo pfÕStìâlïiåütË * "lsslilâlurå do

resp*nsi*vel lÉrnics/ in$tn tðr Ëom $ufi devidä ftabilitação.

,' Treiñarüenlç Sê þIR 0û * [Jso ãd*quadû, gunrda e conåeÍl¡ñçåo de *ry"lipãm*ntü$

d* pr*t*çã* ifidiv¡duål * ËË1.

- Treinamenlo de NË 3å - Tnl}all1Õs eRÌ €¡flr,{4r - es T} d*ração rnlniæa de å *orss"

* üü$ - *ialog* de Desenvolvirnenlå de $s$urâüça - #everi* ser ¡*lni*trade

ssrnðnälrnefi?e, tom tenrcs *obre $eüHrança do tr*l¡a,llrCI, *aúde sntrs s^¡Îrçs

p*rtin**ten ã ft¡nçät e åt$ ristôs dä öþrs.

þ Trei*ernentûs ir:*rent*s ü âlìv¡däde, dð äçt{dÕ ççr¡1åã tunçõe* existsntes/risc*s.

Jf . InstõläçöEs Ëlêtricax

Å e¡ì'¡presã ä*ütratädër devenå tsr æ plr¡gu*s de *eus *qulpamentn* ädequado$ toril

legislaçöes v'tgente*;

Às to$sdas *os quipanrentoc devðrãG ter indicado a sua tensåo;

TMos ss Êqilipâme¡nïos Severfip s*r ligados i& reds elåtrica alravês de plugue* e

tomadas" nä* send* ÿ*fiñiïidä ä liçÉðçås d¡retä ctlï pontu* de cäþüs;

É respcnsxlrilidä#* e deverdç cuÞervisûr da enpre*a contraladn, veriñc¿rt¡s tfuqueì*s

*l*tri**s *nles da r*alkaçfu d* qualquer xel'içc ond€ envÕlvä $eils solaboradÕres;

Nenhuma atividade €nvolvündü ri$ÊÕs elåtricæ deve s*r ÿ#åliãüdä pcÿ tolð*orüd*r de

empresô c*ntratadg Ë*;rï rlu* * ttç$rlïü $ejfi quåtiËe#e, capac*tads a autoriaado por

pr*finsio*nl Ìraþllitad* dü SAAH $ûrüËâbä e apð* snrissäo dç Penn*çsåô dë Trâþãhü

s* frisËü {pTR}" üs #ålfiËiåtcs deç*nr eslar r*pacilâdü$, haþilitados e qu*fiftcado*

rnnföflïe þ¡R 1&"

Fagtxa ? då tÏ W
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a2. Cr*dlçðr* $anitårias * d* CönfÕrtc ncx Ltcais d* TrEbalha
"t'¡R-â4.ä lnstalaçðes $snitiåriâå":

"t4ft-9,4.2.1 Tod* *sTsþeleclmenlo deve sër datæd* dÝ hstñ|äçðü snnit#a constiluida

p*r üacla sanitalia *fisr¡ada, drlada de acsent* ffrfi tänpü- e p*r lavalÓrio';

"liiru-ä4"Ë.ä Aev* $er âtendidñ a pr*porção mlnima #e uma i**talação *anl&irla pxrø

cãdü gürpe d* ät {vinte} trabalhadores tu lr*çå*" separadau pçr sext*;

"l'lR-ä4 
" 
ä.* Å* lnrlalações sånil¿irias devem:"

*¡ ser rnantidaç ern ecnrliçfu d* Ëünseruãçãú, liilleäâ ü hlglen*;

i:lteT pis* e pare*e revcstidæ por nrat*rial im¡xrn*åv*l elavåvel;

e) p€çä$ sånitåria$ ínt*Ëras;

rl) p*ssuir reci¡:ienïes pðrs Sesffirle *e papeis usadüs;

e¡ x*r ventifadå$ pam * e**rlçr cc c*Rilsi$tË{nã üç exsustå* forçnda;

f, di$pof de ågua ce*alisada e esg*tc lçad a à ædc Swål ütl a outrs sistçrffi que näo

gere risr* s s{*ixte eq*e atenc!* iå regulamentaçäc l*r*l; e

S¡ cüfïKffiiçñr-së çÕrir Õs lscâls d* lrabalhü pOr mei* de pässagens com pffi e

Ë$b*rturå, quürldo Ë* $ltuarem fÕra dû türpü do estâþeec{{Yì€n1o"

"hlR-ä4.å.ä Podenå ser disponihilizade mictorio tipc individt*al ou calf¡a eoleliva, com

nnl*p*lrt""

"l-*c¡iç pa¡"a Re{biçfies"

"þ¡ft-å4_5,1 ûs *mpreçâdöfe$ devsfil *fçre**r fiÕ$ sëu$ tråþâlrìãderá$ tðcâis *ln

eardicõe* de c*nfort* å higiëne para tomada {as reïeiçðes pr ccaslåa dss inlerval*s

ttr1rèd¡de$ durant* â iÕril.åsñ *s trðbâlttü."
.fi{R-,â4.S^'1"'' ,É perlï1it*da a divisãc doç tral¡alhadtr€$ ds lutrÐ" €fiI gruæ$ pãra ã

å*mads d* refeiçðes- a finl de organizar e tï$xü pära Õ **nf*rtç dos usudrriw d*

ref*itórt*" gârå*tidÕ Õ lntervâlt pårå alirncntnçfu e rep{uso""

"f\¡Ë-äd"$.ä Ss lnc.ais pana lomada de råfsiçðe$ para *Tmder at* S# {Trîntð}

traball€d*fËs" Õllsåtvä*ü ü sirþiteffi ä4"5^1.1, dëvËRx:"

*) s*r destinasoç ar¡ adaptad*c ä esfe firn"

Frigtn* * {r IT

frsf : åTâ*?.. *gI

l?,Ð$¡lû35
ÿ¡si¡r.r * dÈ 11

å*e':

vý'öv\ PåÐRöE.Ë ¡.Ïlt'llMö$ ÐE sgü{.lRÅfdçÁ
rÂñA TöI{TRÅTAäÅ$

Pr**taçäc de **rviçc* d* ênge$þffïiä n* *íst*rila d* trätä*$et{û dê
**goto na üTË **roeal¡a ä, Eüïr malariais, rnåo d* uhrå, *quipanrsnto
* qr"lairq**r oulr* n*csas¡iríç* para enÝrega ¿oncÍusn * ef*tiva da
nrelh*ria n* si$l*fi* ds tratan¡enlç dã ëãqðto, tûm aïTplíaçåo da
canacidad* då lTü{sfilëfits d* ass**"
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

1*. f .ii Todos *ã imbãlhådrts em *erviç* enr altum devenr utilt¿a¡'-se de capaceï* corn

juüulflr"

13.1.7 {Jtilí¿ar rCIuËfis ødequædxs e* tratralha executadc, nã* cend* permitlda ü u$* $s

sandålias e chinel*"

13.1.ð Utiliðär o #nlÕ portn-frnanrenfËs üu li*lsa pr$iü p$rîr guardar e lransparïar

fen*rlrenlcs mefiu*is.

'l 4" ËósurrT*ntö5 Õþri8átóilrg

Å tontratado antes da iníciü düs iraþallffis Seve apresentôr o$ seg$lntes doeiJffiånts*:

' 
pG* * Fr*grama de tårencianlento d* Rlm*r A¡ïtrlenlsis {*pr*sentxr ffn 3t

dfas ap*s ini*i* da* âTividädes) e innpl**æ*ltar com evidåncias de ações no

ffüröär,ffïtû;

- LTüÅT * Lardo Tåcnic* dar ü*ruliçües no AnnbimlTç de Trabalh* I L&idÕ

Têçnic* de Insaluþridade {*preser**r em 30 diaCI a¡*s inicio das ãti?idädes};

; PtMSt * Flugranta d* tçntrdÊ h{r$dics c $al¡de *cupacirnal; {apresentar åû

diar apos inicic das ðtiv:dä{tes} Ë i¡ïpfsmeûtär cörn apresentaçfo de eviåâncias

ãinre*tralærnte;

i Re*tiãür ÀFR dss atividades e tr*inar us fi¡ncicnårlû$ q{¡ðntt âts ris{ss e

medidas d* conüçle por *lapås;

:¡ t&rÌìprovâçäo de vincufc ernpregaticio {Fi*a de reglsku / c¿rteirn dc tråbulho

digilãl1tontr*ta de tmbalh* ççl'n MHI 0u tHFJl;

, Aäç - Al*stxd* ds $af¡de snr¡:*ci*nal relacionade a esta alividase;

; Ficha d* üPl p*r Funçfu- ccm lançannntt dt t.A - te*¡fitadü de aprnvaçä* dæ

€Fl * assh¡turå #ü fufiÕiünåtrit'

¡ Tr*i*ä¡tìêntr dë gquip*ñr*fit* d* Profeçåio lftdivdüül gFl * NRüð {ffim evidåñ{¡ã

p*r c*lat*rador des*rit*: ü*nTei¡üç Prograrnåtrico" Õarga lrsråia * ldentilicaçfo

dû ¡n$irulür);

FãgÉ*a }$ de fï

I

Ref.: lT t*1'Srglr'¡$Tß ü Hü
IJ.{ i.4:
:î,j#$j:{}:$

}'ü {1È 1t
X ê!'

'Õ FåDROE$ MiHffeS ÞE $Ëül¡Rål'¡çA
FÅftA ôOhITËåTÅÞåS

Prå$tryfr* de s*iviços dé Êngånllåfiü Ê* *¡st*f$â ds årâlä*1s$ìtÕ {é
Ësgül* m fr.TE Sûrscäilit ?" (üm m.1térliti$" r*ån Sa ol¡ra- eçuip*mento
r qt¡*isqusr ü,riìtçs ne$g$*årion pn¡n entreça ççnçlt+çn e eIçfrva da
råÊÌirÕrrâ nc *i*lçmn d* lrítlâr$sntû de e*gelû, cüm a$ìp:iaçäo da
capscidade ds lr*{aments ds çxü*t*.

Redig¡do por Beatriz Ferreira de Almeida - nr*.n¿t. &k PA70612025 Dcs/DLc/sLcsþ_so



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

F"ef :ITä$Ét' rgIN$TÊU ö NtöÅ ry

1: r'¡t lJì1{

I {iç

rAþRtES Mit'¡lMOü [E S5çlJRåt'¡çå
PARA ÛONTqATAnAS

F***trçÃ* üe s€rviçüs d€, sngerlhâriâ no sisteffa ds tråltmÈn{û d*
s$*sþ Rð ËTË Ss¡*cabä ä, ct!'fi ffletårisis, mäo d* üilrð, eqçlpa$e*tû
e qu*}*qçer r!*f*å fiérË$*årics pnra ênff*$lt {ÕrrËluåå * åff{iv* {tå

nl*¡hçriâ nÕ si$l*må de' trittam*rtc de esgots- com arnpliaçã* da
e*¡acidsds de lrsl*$*nTe de *scgtç.

'l

, Õssï - *r$ern *€ serviçü d€ seüufñtxçËr d* Trålffilho f*l{rcion. dü l* ðtivi$ðd*

cünfãrm* h¡ftüt Þisposiçöer 6erais ä Ëerefieiã:llsnto de ftisccs Ocilp*fiåneis;

> **pra ds tHH - t*rteira Naelonäf d* H*llil¡tüçäü dos Õpðrãdåres de n*q*in*s e

equipanænlo*- tl\,lH categuria ä ou *;

- **pi* elos *e$ilicnda* de üursc*e Tr*iinä{$*ütæ Ëelsciêñadös * atividad*;

. tôpia dos eer$ficad*s de treinan"¡er'úo: t3uÌnchn tiËÕ tülunã, cnü'linliäs üulndaulc

*u s¡¡Tilür, *nlre or¡tr** equipament**, röru carga horária rnínim¿l d* äü horas;

- lmptâñtär $S$ {Ëiialogru de rlesenvdvinrent* S* *egurançä} ssrnãnãlmente;

TÕdÕs Õs prÕürâ*las ãrirnâ deyeüì $er desffwolvidös indeFe*d€nteil1€nte d* lr*tner*

efeüw {te c$sþürâdffec dã *mÞr€sã rofitr*t*då" $* docur*çntos devem s€r Seridsg

pelc têenico de $€S,urân{ã dü {rabalhû respon*iåvel peln *bra que devenå elleår$in*är

ccpäas destes dtrilmenþs sç Fi*cal do contratc S*tsr de $eçurnnçn, $atlde

ücilpäñiüt'¡ät e Trcinanwntos - S$$$T dâ SñÅf $çracal¡a, cûni regi$ÿs de aplicaçäo

d* int*gnaçfu Se sêg$rãfiçn aRtes ds inici* Sns åtivi{rades"

l*È1*: ,q ton{rxt*da rå r**p*nxåv*l cnr seguir as ìegis}açÕe* de s*üurfinça *ssirn sutn*

p€lü aplicaçäc d#s turs:úå # H*iftäfi,ÌeÊlo$ Êtftf{çTnç pretûniz8 õs l'l$T&¡s

ñegulanrenladonax - IrlR pelæ Pçrtaria 3-ä14 de t8 de ju*fìû de 1ST& d* Ministl*Tis ds

Trnþalho.

Tod*s sc d(xumenl*s e progrüffiås descriïü,$ *{itnð dÕv€ni s*r desüüvülvi**$

indðpðHenter,ænlë dn núms¡* ef*Tiv* Se tolãt]orãdôres da erñPre5ã ü*ntrãTadã.

SAAn SsftÈãbñ Fâfa avaliaçäo, conl a*tecedËn€.iü minlrne då $ dlås, änf€s S{t

reattrxçå* la integraç**.

'*ã" tensideraçô*r
çl p:å$Ëntë dscu{T}*nlÕ * uffi r*suffiü das n*rman d* n*gurançä *, * indixpe*såvel

res*altar Eue ð effipre$ð cÕntratådõ devërå at*nder int*gralmen'ts ä Fö*iri* $.t*4 de

ü8 de jxnfrû de 1*T* d* Ministêrio do Trabalfi*'

Sagir:a 11 d{ t} w
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*;"lt"j'{:ÌJ*' rïþbtr',,t,,
g;

Â,o

$uruiç* Àutånams dr ågua e Ësgüt* {ls $rystubt * SÁ,Âg

Åvsnid* Ëonrcftdr{Õr tðrr*¡o Jrilí*" äS5 *,}srdi*-'l ll¡iti do Paç* - $ryçcçþd$F

€#.r Pr*çã* flet{6niç*W Pg/2ç2ä -F*¡c*ssë*dn¡inittrativ* ¡t3Vü#2ü25 " t{rital W 4&V8ÿ5

übj": ü*Ðtrate#û ds f¡ûpresû pora preslaçãÕ {re $Ëtÿiçüs ds *ÐÍlðrr*ûrr{ ¡c sislrrãa dç

irütenlçiltr rl* espfc, €18 Sorccoåa 83, çp¡¡ ¡tråfâÿftis, ¡nds ds *kr*, eqalpame¡rf*s *
q*mrsqaer s{rhcs n€re$$rånot pnra entrega *s¡rcJuslt ç x{*{iv* ds ntcfr}ryts ¡rç sisfcn:ír rSð

C.ARTÂPRTPü*Tå

Pr*åådcs $sËhðrss-

{}{e¡e*enrtag n en*e Órgå* üå år*çôs * **guir i6d¡üed**, ðb¡etiyårxd'o CofitråÌsçåü dt

snlpåess ¡]åÿ'r pre*lagäo Se serviç** {* *nge*lrafia ¡¡¡ sislems de trctal"ne*to de eügütE fTñ
6sr*cåbs ü?, cüfii ÿïätërÍêig, må* d* olårc, eq$ípåJ"dëniüã ç quai¡{u*r *uÿs* *c¿es*Srics para

sntf*gü çcfi¿lusa * eÍ€Xiva dü nrèlllörie fiÕ sistêfira de trat¿nrenta d*.rcrrd* canr a di*pasto

ns PñäüÅ# gtËTËÕsrc* tÌú 3*lä*,*S sLrprü ê ordenan'¡enìc* Íag*i* etbiveis:

LTIçðI

Itåm ütd* ljnid äxp*cifrcaçic d* obþtt

R$
f s,$Tü"00û,0e

**
ts,*7ü.{ð*,tt

COHTRqTAçÂç üE EfråFRãsÂ TA¡{A
pne oç¡då.c gE $ËävlÇcs ÐÊ
Euçgt¡iåa¡,1 þ¿S slwÉt'tÂ 0E

ÏNATåñ{Ë}¡TÕ âË ãSS*TÖ, ÊTË
**fi#tÂÉå *. *,sl't t*åYg*lÂrs" [rA* nã

4*-*å, ËêU{Ë*r{tffir*s * û{,¡$sft,,ËÊ
È¿JTåû$ t'4ä*Ës$*RlÐ$ Êå*å ã|*rntüs
cÕ¡¡cL13SÂ E FFSTTVÂ ûå ;tËtl,lÕRlÂ lfi)
gt$.xltÅ üË TäårÅ,'tËl'iï* äg Ësü*:Tt3.

COl'{ AtlptlÁÇÁO gA tÅPÅClüAäA gË
t¡¡ar¿ríçxto nFFgnûTô'

*Ì ý\ Sç¡v

* VALôR OTERTAOÕ PÚfr EST* f;f$Pfrg$A PÅRÅ À TÕTALIPÅSS ÐA

$üËt{CtÂ C6¡tT*ÂTuÅL * Se ËS {6..ÝlS.S0û,0t tüu}nre millrðes e nov*c*a{os ç

*etsrltâ mil re*is***-i"

üðr¡årä$los que s of*¡t*do at¿nde lodås *s ü$Ë€ei*ffiçäÉ$ *xigíd** m *ditâ¡ * üóile

ãltsx*$, * E{,¡e S ds nó6sü cð*hÉdn€ntú qu* nåu **rã* ðdrnit¡dû* p*didüs {É dÉsrlâss¡fin*çãü

då prsp€stå por üäga¡ô$åu erc* rrð FreÊnehlmentq, ¡pðt çm*nnd* n {ase d* lanca*, *llvo

ñüs rå*eã dü in*xóqiliþilidådÈ.

çi,Xi *lrll{} S.{!,':¡J**'\
\:ì i.r-!.i.:¡ :.il+ L;î':ì 'Éì* {,,*i:r(l * i+itd;*r-i;# 1l *p : ii i)l^1;i. if*¡È: I l¡;: 'il;i"l'{T*'
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Prefeltura de Serviço Autônomo 
SOROCABA de Agua e Esgoto 

SOsanex 1 mbbr. 

Os preços apresentados contemplam todos 08 custos e despesas diretas e indiretas 

relacionadas com a integral execução do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, 

encargos trabalhistas e previdenciánios e outros que porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias comridos 

PROPONENTE: CONSÓRCIO SANEMBBR 

Dados da empresa lider: 

SANEX SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ nº 0D5,350.401/0001-95 

End.: Rua Major João Licio, 420, Centro, Sorocaba/SP — CEP 18035-105 

Fone: 15 32324474 E-mail: comercialé&áOsanexsolucoes.com.br 

Dados Representante 

Eduardo Krahenbuhl Padula CPF º IBNNNNN nc N 

Cargo: Sócio Administrador — — e-mait: RE— 

MBEBR.BR IND. E COM. DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA 

CNPJ nº 06.881.410/0001-75 

End.: Rua Aparecida nº 74 — B. Boa vista - SCS — SP, CEP 09572-210 

Fone: RN |mo s...sss.——— 
Dados Representante (X 

Rosvaldo Catino CPF nº RN — RS NNE o 
á 

Cargo: Sócio Administrador e-mai: RR FVA 

" 
Á r' EAA , 

CONSÓRCIO SANEMBBR 
Repregentante Legal do Contórcio 
Eduárdo Krahenbuhi Padula 

cPF. NNN 

AnETOE 

os. 

oz 

UX 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

/Á 
" Sorocaba, 09 de outubro de 2025 / 
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-.1:;1t'" - t f:{{,iY fïl(}äfi:"''.'t'-ì"\r{
#r

Ø
ñi;t r.riT;r j+i'3 t-lî;ÿ,.jâ-: 'J*fi"t+ - í.+irrÈ! i.* c¿p. 1.1å;;"ì*i I li):\ël í l¡i; s:-li:'{li¿' p,ìÿrJ $

s¡tEXË ðr,ftåf*rt$A ãf ãnçÁil8rro

*88* esr*çÂo oe r,n*r*t*Ex:* Þ6 Ës6srÕs $ô*üöfrå*:

It*rñ P¡5ffi,üinryiú' t}ñid Q*dr ÿrrtüTotå: {R$

¡ ËÅffrËtÊ*sgoBÊ*g *j g3"rÍ1.*0

3 lvÍâVl$E$TÐ ÐE *'lÅ'lEfiilå¡" af Þl.s5#.4ð

s
nt {å.*år^9åÝ,r,*J oüN

ilåÅTgfr{åt$ g
sô¡ ¡rÈ.åt¡Êr¡Tfis

* {å.stù"ù'ûû"üt?OTÅt

n1¡ *f *tf ?*F r*à dc,âùaâ ñû.ûû
&übtÒ{¿t t

, l$cvimeat* dc ¡n.¡trrå¿l

f,f

ã.1.r ër11 tTlt ,.{ðå,** Ë5 ÿ?,0t *.$'lt €7{"æ

,tt1} Se { r¡", sn vtr
ffir,

r¡¡*rl* r.?*r,5ü Rtå,?ã nf ,r3.99¿3*

Êl 5¡.ú5å,3{5ub{oùS I

ã

súrYÉû4 {lt ,ûtt¿*å+fÕ e
Ësm¿olntnto ds *taår¡irk *
trylip*nr*to* e
**nriríglt{rågrranlo

3.t Tanqu*d*åêrófåô'

3.*St.ü* Êt,{.üåSJå *ô {$.*.r*.$t?ås3.{,t

sêrì,rçÐr ËeñKüÊ üë ÖTpëç¡Õ.
canfa*noa. ñãtûbr¿
#n¡5rûJñ¡nx nlü, ingr¡Í¡çäo *
foíìâe¡t*rrtc {c r¡*i¡*¡it
grrýrr*frråi r:cû tänq{ree då
Eixnitiã i¡lËFg, åçc¿
ruper$ci.* mtnln* ffi rn1ff,
[åäténãT 1{0N FË,*Ð ÿr¡¡}*çi¡"
pËro pôrnr' d* þ¡dníiå¡ þê làå
ldË11

ã1*

Rt 1.5üg,tã Ëå Í.5ðð,rðfrrii*lrö hidrliri** åñrättriô dë
bå* txå, sryå**dådr Sê6 kg çri 1þg1l 't

cj 6.Ðû R¡ t.iÝr"Ï4 Ri 39.¿å&.44,t(1

¡i*ñrË* de todnÈflnenþ Ê
¡nsldi.åo dô Cetto då
cont*oilåo æn bsornblt 0,4tå
r 0,â# x 0.å00 m em ¡ço inar
ÀlS¡ 304, €cnerrlr* ¡çb rnÖx

ÂtSf 3lt t grade de pis, PFFtrf
¡rlrud:do h-St ãm {p€fõ
s{trtråde!l&s1

å* 1g"r*r.9$t.å¿$ubtsú¡l 3

nå 1ã.s?Í,t0'0.d{'{tr&L

Ý¿"iil iìRf ;Ý i?r_?;iÐ $iì 3

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida - nux.n¿m. Aül PA70612025 DCS/DLC/SLCS_$z_Sa



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

r
&sanex ffi-rîlþþr.,r',r¡

AÿtËtú üt Ëfictoon¡nr ¡lstco+ç*l¡eg¡nr

r#,*!**
å¡ 3&.ts!,åü

1{ü.tüü*

Rl 33.{Sl.rr

Iff,ffiüt{.

n$ v"ðs6"â*

1t(,{0fi1
s{ t¿.gJå,3e

Ëyrrêð¡r$ìl$
{èr{rågå ?

int$bol)) *. rú
ni'ùni"$üf,Snr

de tlËtå rm ob¡¡.

ff.ùú3ÿ,

fit 3.*{ä,s*åål

fünte*r{ñtö
{sntu$e

r¡:tdæåoj de" no
m'arlnri, ât7"3 m'

de ßl$Sft sr¡ sh{,

rû,ðûr1

xt3.å"{s.*åË31

ÿünÊcimrrfi
þñ*ryår

n¡tdsÉolcë,
rnhrni. S6?,3

rû.&3*

ffirfiû.f8ô.ã1

dt t¡tàâ**rn ohr¡.
attrr

f{xr¡È{$qr*nb

{êdbËo¡ r
h¡rlq,5o) dr. no
miúnc. Så?.3 *l'

dr [IÊBäçn E&*

ìô,ô*r*

fi.! 2"1,*ð;Sfð.2f

tgn¡s*imgø
ienü?Ë ê

hstJiciol dr, no
ñhûr,c lô?,3 m'
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f . Pðdrãü lvïínimo dê sãgurãÈçä þåril cöntråÎüd*
Q pres*nte paclrão mínirn* d* seüurånçå lËnì Por ûtli*tiv# proffiðver ä seguffinçÐ {r*

Xrirb$lhü na contrntaç$o de sewiços de çn$enhäria ns s¡sTemä de tratam*nla de esgoto

na âTË Süfi,cåhå å, com maieriais- n¡ãCI de s{:ra- *quipnlcfltö e q*aisquer outrÕ$

Rece**årios parx enfegä fÕt1{lrjså å efetìvâ då melfitliü nt sistâff}ä ** trâtãnÊnlÕ de

*s{et*, rü{n ämp¡iâçås dü *åpâcidale de tffitårnentÒ ds es0ott.

2.1. Þos ù*rviça3 - conformÊ Termo de Refgråhciå

{}s träL)sltïls serår reali¡*dos enr nc *istema d* tratamsnto da ËTË SÕRÕtÀËÂ ü?,

ssrñ ðtnÞti6r å {ãp*ridâd* d trâtã$wnls dä f,iH $üroc{rhå 3, propse-se intefvençô€s

ñü tä*ql¡* U* neraç#* que *stá råceþendt nÕväË l)ðndejüs $tlcpensãs de difussres.

Fârð ä exeeuçåo S*s Ëerviçoå A Õût{TRÅTAtÅ rlëveni Jmplñn{åf, Ûanteiro de $*rvi{o$

que üt*rcTäm * necessidade de alocaçðeä d* Ë{uipãffmülts s pesåüäl neces*3rí* Bara

s hüfiì üfidâtïentê dö$.$ðrv¡çr}$ em quesïS*" ü lüËål dü {änt*¡r$ dä st}rËl* serå d*Í:nidû

8rTÌ fiCOfdü rüm * cünlrãtñdfr Ê ã tüntnatârìTe"

M&illfie* e squipâmåntss *nvÕlvidÕs: ür:¡ncho tlpt c0lunô fiJ Öulr0 parn elevaçåc e

retirnda ds nTäteriðl fltrãntð antiso; tan¡inhäç 6*indar¡to ûu siriìil*r" üuindasle paru

renruçãq e instalaçfu da natcrial; üenrais nxåEuin*s e equipamento* n*cessårio* para

cûn1$Ëtå execr:çSc ds$ sêü¡iç*s.

Ër**ssioitÍris Espë.Ëiåliuâdss: Êtlg€nh€irÐ på ã *cömpar}nalnåtìt* dnå ûllrã$; T*üfiicã

em $esurança ds Trat'ålho; {parclål e pãfËr lihsråçä* s*s serviçss}. Ailxiliä{æ$ su

äjudar*ç$; P*dr*iros.

Å c*nduçå* 6ss s*ruÌçü$ rl*vs¡a ser efeluada p*r r$ míninra um rc*ponsåvel l*cnie*,

trngenhfirÕ dËçiflånrcn{e f*gistrü*û ft* t)úns*lhû Ëe$lünã: de ãngenhåfiã * A*rcnr3mifr

{CR€Å}" $er¡dü ildrï}itidå$ ãs seguirltes esÿ€ciålidaden: *ngenheirc tivil ou Engenheirt

de F$fiíi{äçñ* e t¿x'¡stn¡çfu ou rilgefìhelrü såfiitåri$t¿¡ en1 cffijuf1lü {srfi Hngëñh*irü

tivtt *il üngënhêir* d* Fortifrcaçäo * *cnstruçüo Õu ËnçlenÞeirc fi,**cånie* EletriËistâ

srn csnj$ntÕ cÕm, ñfgÈnheirû tlvit CIil ft€*nhero de FÕrfincaçäo e töftåtfttçåt Õ{"1

än$ånlìeir* Â,grinì€n$or devido as csractsrfsliçâs &$ sån¡¡çÕs ü serÈnñ reallzâdos.

P;igim I tTe 11

(L

It'¡STRf,J DÊ TRABALI{ü

:Ì,ûs,ls:5
Píelna l {t* Il

lt
FÅüÊöËS Mtltïldos oE säôLlRJtHçA

PAÊÅ õtlt\¡TftÅTÀÞAË
FryÊslËrË:åê dê $Ëtviçü$ de Ëngff*ãå¡â Rü $r$tÈnrå dÊ ÍreÌåruË5ts d*
ÊsËrto r'ü ËTE $çr*wlm t, c0û¡ ftäleriåls. ül$s d* nl¡ra, squíFafienls
e quaisqr¡er ór¡lröE ns{åssårls5 pâã€ ëfilrëg.1 tãncluåâ * ëfgtivã d"'{

rlrelh{riä riû åistån}å dÊ lr*låffi*nt$ de ësgüto, ffim åfiplisçåð dã
tr*Þåcrdadê dê ÍrülãTnentr {È Ê$gülü"
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INSÏRU ä ëT'IIÖA Ûã îRåBåLþ{T} &efl; IT *üi¡Srg
s.4.T.{;
1?,*$'lö15
P:r'Eirx 2 rle 11

¿i.et

PApRTES fdtr*Ìlj'ûs 99. sËËuRÅ!{çÃ
Få,R.AASilTRÂTÅËÅ$

Preolnçãn då çêrviçü$ sä efig*ntxäriâ nô sist€ÿ$q de {råtãnffinl# d*
e$Ëôlü {Ia tTü Sûrsrfil:ê ä, tÕrn nïäteriåls, mä* 4e s*rt, *quipâ*1*Í1û
e quai*qu*r oïfrffi ü#ç*sn*Ýi*x pnra *nlrepe esn*T#sx *l*liv* *a
mÊ¡tlúrie ns gi$tenr* de iffilãr*efil* $s 6sgÕtÕ" e*m arnpliaç&o 4a
rÍr*äfidådá dâ lfôfåixÉntÕ dé fsflåtü.

l¡¡¡T,rv-*b:l t.?

Â cns¡tratada Severiå diçpor de Técnico em egurança du Tralrallrs decidaffiente

rsütstfärlr *rn orgär dls rXðsse, para faxer * aeonrpanhamenlo d*c aTividades e lrelnar

*s ?l¡nri*r¡årloc $ôþre ss íscÕ$ r*lätivos a cada ntividarle e $¡*¿t$ r*spcctivax priålica*

Ë#*$räs. þem ssms *ni{ir r*latôrioç e dçfi.ìtìreintûs exigidss.

Tüdös cs s*rviços que exijam ma¡or complëxidäd€ näc poderåo ser iniciadts $em a

¿rn¿llise prêvia e *pravcçä* da fl$CÅLüÅçÅm, åsslnr corno tamlr*m näc pcdera ser

realis*dc nenhunr trãl]ålhÕ. que nð* esteja ffiriteñ#ðdü neste term* de referêneia,

2" HmbnsaRrenlo Legal

Porlaria *"ä14 de tå de jr:nh* dÕ '1S78 d* Ministério do Trabalho f"lRs"

f.{R ü'l - S¡$pðslçfuå gerãis * gerenciam*ntü {re riscor ccup*$tnâis - GR(} {trGK};

NR û4 - Serviç* Ësp*cåë¡llãêdû efi'Ì ffigü d€ Sê9" * åm M€ditina {ô Tråþ" * SCSMT;

f"¡ñ üS - t*ffrlcsäo lnl€n]ä de Frev*rtção de Acídtntes * Ågsèdic - tlpÅ;

¡lË *6 - ãcfuip*nrenta de Prateçäo indivldual - ñPl;

þ¡R tT - frcgrnrnc $e *cntrol* fç'lé¿lic* de sat¡de öcr¡f¡acjsnal - ptlcl$*;

NR tS - Åvtliaç& e t*ntrrole d*r expcfçðes urupaciffiais n utgentex físitts, qulrnícox

e þi*losiec*,

f{R 1t - ,S*g$rär¡çä ex In*lulaçöe$ * S*rviç** effi Ëlelricldade;

t*ñ 11 - Transpor*e- rruvirnentaçâo, a*nxz*nåSürit Ê Íffinuseþ Se m*ierials;

t"{R "lã - g€gHrünçã nü Träbal*Õ *¡ï Mi*q{}inå5 * ñq{"lipâl$ëntos;

t{R r$ - åtividãdÊ$ s üp*rnçfus ln$flluþæs;

f{R 16 - Åtivìdades * üperações Periçc*as;

f\*ä 17 - Hrgo**mia;

þ*Ê "lÊ - tondições ë Meiü Ambi€ntÊ de Tral¡nlt¡* r¡a l¡dùsïria da tons$uçäU

Nft 34- tondiçðes sanitiår*e* * ** csrïcrlc nøs lo*ais S* ästrulho:

þ¡n äð - Re*iut**s lnduskisis;

l'{R ã6 - Sinäliz*çãç & *WtJ{âT1çil;

t{Ê S5 - Trât}elnt em altçra,

F.{gûur 2 då tl.
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IT.I$TRU NITJT $F TRASALHü Ref; IT *û1,'$ts
ÿ¡¡ ì i-

¡ t-ttÝ. JttJ\* ? v9 *u¿*

t¡f

å*f

PÅÞÊ0Ë$ MtNtMôs FE *Ê6URANç,â
FÅftA öÖIITffiÅTÅöåå

prestôçäû de *erviç*s dÊ eng*'1llðria no *istemå dê trätüfilëntÕ **
åËgötü $ê ËTË åsrûcãbe ä, rÕffi ftáter¡âlÉ., rnäo d* Õtlrå, Équiäáfisntt
* qu¡isqu*r outrq* nseessårks p*ra *n{r*ga coñclt¡sâ * *fetiva ds
fixå:hôriã fiü si$tåffâ s* t{åTånr*ntÕ dê **ç*l*- ttf}! åmpilação *a
{äð'äri$ädË de lreåãff**fü de sscato.

li¡otü - As ô{Ìär'¡täSôes ary;i con?idas nõo esgotorn ärs ¡ñ$truçSes e prffiÈdimenlss

rçferentes iå segur:*nça * sätid* m trabalfm, devendr: ser übservada* pela runtr¿l*da

tÕdãs as dl*poslçöe* legai* pertlnentes i* $egurança e Me#icin¿ do Traþalho.

*. übJÈtivü

Pronlever fr Se{rnãt}Ënte melhori* e continu¡* tÕ$pet¡bil¡uåçåo do tralralh* {:ürfi å

prev*nçðo dâ \,tdã" inteüri$ådÊ e patrin$nlCI d* SÁÁä SÛrocxba e en?*lçidt*. * &

pronroçäo da sa*de e seg$änçå dñ$ prûIis$iûHüÌ$ n*$s€ trallallr*. Å{ravê* d*

antecipaçå*, rÊrüR*ec¡r*Ê{lt*" nv:rliaçä* * cons,equente ç*nlrÕle Sa ccsr¡ånc¡ä dÊ r¡sü&$

amtrientals åxl$lëfils$ *u que vefiftem ä exist¡r no *rfibi*nlë ds *äË}ãlhÕ, tendo em

c**sid*n*çäo a p'rot*çãa üü nnëiû âmbientÊ s dçs r*curço$ nälilrãls.

.{, }ntcgraç*o d* S*gurança

A int*grcçän d€ seËurün$a * *llrigaÌériü pürð tCIds* os ttlüþ$rädff*s contrölädos"

Farä ô repres*ntante l*gat da conlralada, pära t Técnleo Se Segurança da *ontrat*da

e *sdeRraisda exeeuçäa ds $årvlç*" se.ndr qt*e devern Ë*tlÞår*tårxo $ÅAä $ürscäbã

ãnïes Se iniciar os tralralh*s"

dls gest*re* e {isr*is des$a æfilråtådå tænlrórn deveråa ser informad*s/triÉnlãdü$ då$

de{emrinnções leç*i* relacionadas ;i segura*ça desle tmt¡allç.

A integraçõ* de **gurançe* å *txigatariä p¿tfi{ todçs oç ttlã}Õfüüsres cÕntrååa#Õs, s*rii

ilrinietrãda pel* Tåcnic* de S*gurançä Ss trübalhð da *{:rn, abr*lçendc üå $êguinTes

tópicas:

-üå$ LsüÍslxçfrex de Ss{¡ur#nçä d* Träbfrho;

lC**eeitos båslcÕ$ * fâçûtïìeûdaçõe* üërãl$ d* såSürünç* rc tråt3ä1h0"

¡&teslad* ds Sa*i*e tcupaci*nnl - AS*, *s¡l**ilico pfrrâ eslü atividad*;

-ü'rçleñ eì* $erviçr de Segurançü d* Trn$äll}* para e*ta stivi$æde;

i lfifrrffiäç&s *stlts Õ$ riscr$ rel*cionasss ð e*$s trä*€llts s lTÌëiüs tX* prcvençã*;

.t1Í$$s e Trsinamenf*s Helnci*nedüs para ø execuçð* desla Åtividåde;

Pá.ifle S dr 1å w
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&ef :lTt$l,$*glfi¡STR û Idttlt Hä
1r,fift.1*1{

ÿåei*:l.t *te 31
Þ¡f

l:

l!4]li:¡l¡*¿

P*ÐRÕË$ ¡tÂlt{ lMöË äg $ gÊUXJ\}rlçÅ
FÅñA TüüTRåT*äIT$

Fr*st*çäo d* seruíços de engenhari* nü ãisleriTa Se tmtasnento de
*sgot* na ËTË Strüôäba !, con: rnateriais, r'rtäs de ol¡ra, equiËamel"ltc
s q$ä¡sq$êr isuTrðs neôåss¿iriss pars ënlr*Sa tå$ðltlsä e *fstiva dfl
nrelhoria nt sisten:x de tratas*nta d* atçolü, tûlll arr'rpliaçå* da
fåÉãc¡dådÈ d* ifil¿ârï1å*t* dg e$ú*Ìú.

- $inäÍi:açär d* $ëüurãnçä;

> *ûs ?rg,üffilRænlos d# Trât:ðlhÕ Ëxistcntes;

;. üa* ñ,e*p*rrsül¡if idades p*rä eget*çät desla atividnde"

5" F*rranrentas, Mtquinas * ãquipanrêñtð3 de $egurnnça

ås f*rrârnenfas nlnn$ais devem $er rnânlid&s em l¡cr: estado de cçnservaç$o, sern

esl}sË sçtrtos, trincâd*s üu qtreþrâ Õ$; a$ tâlnädeitä$. punçðes, **rtelos Sév8m eåtãr

seffi rcþarbãs p¿rrs evitar e*tiThaços;

Nåo çtilizar râfiûs *a s&ræ,rrelos Fära üunlentar o eornpriffiÉntü das ehä\tss d* bcr*;

Não p*rtar lenanrenlas n*s llclsns;

fnlå* rleixar ÿen*næn{âs sa*re eseadas" \¿åós, parapeit**, ändðinrc$, letos e ôütrös

{ugðrss ËlevüSo$ and* ¡:e**an: vir a *air;

É obrigatori& r u$o ce óeutes de $ guråTiçü Ëómbinâdû âË prof€tür faci;$ para seliç*s

eüff ësmêriT" lixqdê¡rã" estüväs sü êçÕ. furradeirü, lavåstfû de âllã præ*öo I quälqu*r

*utra fenarnentä ql¡e pö$sârn $wör*nder partículas;

Âs pnrte* mén¡eiç de m¡&uina$ {trün$missËÕ, $Ërria$ elétricas- lixad€irûs}, devem esîar

$*rnBr* prÕteüidðs;

ûs cófabûrâdwe* dwem € tãr {r€iflådÕc r frmiliâriäãdü$ {rtm I nråquina * s€ü t$râls

ffi$d0 då operaçãc"

6. $ubc*rtrataçäo

Tç4* e qualquer *uhcsnlrataçåa deverå ser eç¡nunicads as S$SüT * $ster de

€,gürênçâ, Snli e #cupaclo*ral e Trei*ärfienlss dc $.4-4Ë S*rçcâi)õ e ä ffie${T'lä dever;å

cumprir ãs fi1e$$rüs exigsneia* apre*enladas s contratmrle {doeumentaçä* confornre o

ri*eo env*lvido, evirlðriei{} d0 ts(}tfäÎü, treìnâmentos, lntegrâçãÛ. ete"}.

I" äquipa*ent* d€ Frotêçäo lndividual ' ËFl

fagi*a é cl* ï1 K
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tH* ñÊr.: Åå LXJ_å )ÊS

tî.0s :*::
ÿårin¡ Ë dð 11"

t{éÏ.
Ë/rR'X ¡ý.,i

FÅftÅ TÕNTRÅTANÅã
Pre*trçã* de sårriçÕs d* enËÉñnåria nç sislemå dé irüTünïántÕ ge

e$gstû na ËTÊ S*rscaNr* ä, cc,nr r,¡ïåls{íå¡s, rnåo dc Õå}rü, äquiptrñËnto
* quai*q*er sulr*# nêËåssåri** para åntrågã çóÿÌ*lu,$å e sf¿tivx Sa

nlallwrla na sistsr¡;s d* tsätãnTento de asg*to. **m ar*plí*çä* da
de

rxigir *Õ$ Ësu$ er*pregad*s c uss de equipâfix*fitt d* pr*{*çåo :r¡dividttâl inp:}. *s
e4uipanrentæ de pr*teçãc lndivid*al peua atrvidacles especificas devcrã* ser {oüiecidós

ap** a süã iden{*ficåção na å:ìóliÊ* Ë{elimiftäf de R¡$cÈ {Apä}. ryle deverá ssr

€studåda" elãb*{'¿¡da e e*lreg*e pela ¿*nlrålåda ao $etor de *egurança" Saúde

t}*up*cio*al e Trsinan'ï*n?oç do S,åAE"

*Fllã$clcos:
; c*p**ete,
¡" $olina *orn f)¡queirå Se *ç* I contpmite;

- üculss de proteçäo;

¡ L,nifÕrm* Ëöffi fetxå$ re$Ëtlväs;

' Luvs$:

; R**piradores {*scðrfiåveis,

r Fr*teT*res *uditivæ {condta I ptLtç}"

r3 u*s düs eryiipârnëritÕs dë proteçãa lndlyidusl {Ëpl} ë u$rigal*ri* de acprds c*m a

aTåvida{e e a* condiçües av*lîadas be¡n cçr¡æ *inølizaçðes *x}stsr¡les;

û u$û eie oc*lcs Së Srät¡ S*ve $er teltû cüm *cr¡tts {tÊ s*Sumnça sobreposto 4ampla

vl*tç)- *u q**nnd* & filtsrl* tivër,entü$ d* $egurånça ccnlra impa{to$;

8. $Es Fesponsabil¡dsdÊs da CÕntratâda

ÅHessntar * {ierenaianren?* de fti***s *cupacio*aip - *frÕ {P#R}:

Å ücntrattra dçvenå dâr s*$hËçinì*nl*s s treinn¡nenlçs am s*us colaþsfedore* quant*

ao projet*, serv,iç*" tleffi cÕ¡TlCI ü lçc¿¡l onde serão executados'

Ântes d* iniciür qualqu*r trâbdnå d* ri$çÕ, * tnntrutada $ev*rå procurar * resp*nsi*vel

de$iütlade pl*.SAÅä S*Iöca*ä" o qræl deverå p$vid€ti$lãtr n Fermissåo d* Tralmlha

** Risc* {PTR}"

Õñbe å *rÏËfesü çüfitrâtädä prðvisenciär o irslam€n&t dt l*tel {e käbalh* ET"}€ Fü$sårn

r*pr*sentar dsc* de ac{dente;

F*ginx 5 dt lt
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öË THAËALI{T tuf ; lT ü#å'Seg

ÞåiÅr
",; ¡lf ]f¡]t
8¡gir:x S de }t
ã*f:

'*
tt

'l*

\; !*wtlil

FåRA CÕ}IåTXÄTATAü
FresTaçåo de **rviço* de *¡E**hsr,ia ño sistsmt dë irðtär$åñt$ dê
esgot* ns *lË Särüctþâ ä, tonr nì*tðrieî$, ntãc de ohre, equípanento
e quai*quer ürytrü$ fiËts$sårbs part ëfiår*äe ðÕrlËiuãä e ål*tiYå düt

*¡elhorla nc si*tsnla de tralament* d* Èsç¡Õta, ront rmpliaçäo da
de trätâffienlç dÊ

Ë obríg*çåo da *mpresä Ccntratade, nranter um r*sponsiåvel {wperví$or},

ac*mpanlrand* *s sêrviçüs;

å obríçaçåo d* empre*u tcnïatada" dÊtðryfiinär ðð$ $Ëus e*tai¡oradcres a *lrserti*ncia

das seguintes re$ffis:

r Fa¿er ft¡lnprir as d*lern¡inaçfie$ de segurånçð * $ãl¡së dü träþmlhü;

- f;xigir dr$ $*us cdat¡çradçres u uss dçs *.Fl recomer¡d*dçs açsirn ceffiü fisfåliäãr;

i Nâo sT€tuär *justes, rnanr:tençño ou limpðefl pr*xinw * pû¡ies, tÐncnle$" türdü$.

caþss" engrenðg€ns å ür*trüs si*ìilärçs" {t¡Ë¡ndo ürn ffröv:irnenls * $ðm p,rgleçfio:

," Enclau$Jranrent* dË p&rte$ rn*veis de máqui*as Ê aquipâllpffå*;

- fo*åü permÌ*ir que *s cCIlabcnadnr*s us*Rr ca*¡elo ccmprido *dto pr*xim* ås

måquin*s;

. Nä0 p*nnilir Õ U$t d* reltgi*S, ¡rr..llneiraS, an*lg, C*lt*nt*s, jAlec*s e gu*rda-p*

préxîm* as maq*inax cu equipnren{*s em nlovimentç;

," FL¡rftñr s$Tïütrt* nac årä*$ dslenTt{nadâs;

. l'låü pËrñilir brincädeirð$"

*" Ë¡s R*spoftsahilid*deç des te¡abÕraüor*s dä Cölittråtâdü

¡ Fa¿er*scS*s äFl reccmendaduc;

ì- *uü$ir äs determlnoçöec de $ð$Jränçå clesTe d*cunæntc * as dä twtrðbdä;
. tunrprir *$ detennifiaçöe* Se segurança do ËS$üT - $etor de Seguranç* $au$e

*cupaciona; e treiñôm*ntt dÕ SÅÅ8. *ûrÕËä$ä,

¡ ffm çaas d* ðüidenTes de trübälh{ sôfrux!¡çäf imediatånenÌ* o s*u supewistr*u s**

sup*riar irnectialo * acionar * SÀ&,tu pel* n*nwru 'l32 elçx¡ Resgate pd* r*ùnero "l$*;

IS" Ëursas * tr€¡Räm*fitôs

Å *ffiff*$ä nevenå cxv'isr c*pin Cas tþ{þ{ e dçs c*rtificn*Õ$ {fi}$ tper*d*r**" *Î*lFi

categ*rËa ü *u €;

F:igirx S *Te 11
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Kfr; Åi uu¿ ){g$T
:: f')l 1ô1ì

P¡srnä 7 cle 11

tvÿvrt
" aúÉ ¡*'¡'l'b:t J"3

{{.;r rJr¡{¡!!l

FÅtRûË$ frtll'llMÕg äg gg6uRÅ¡tçå
PÅftÅ C*NTËATåüAg

Fr*staçå* de s*rviços d* enç*nltaria no sislema de t$taffient* de
s$ËotÐ na ËTâ. $*rçcal¡x ã, ccnr Tì'räl*riai$" mäo ds ohra, equlp**r*ni*
* qr.misq*er ö#trs6 n*c*Ë*ñrios p*ra €nlr€*ã {ûnclu$a e ðfetiv* dá
rn*fhoria n* siãte*Ìä dê Tÿåiñ$ïêfitö dë ssgÐlç,, rûm ãfipliaçäo dx
canasi{ade d* trðtamsnts d* eõ$*tð.

üËerfldür de Maquina#Ëquipaments$ t*uinçh* tipu çðlunü, *arninhä$ üt¡ind¡trlto ou

similar, enTre outros equipmæntos):

! Cr,¡rsð específi*o paru o equipanrent'o- t*m d*r*çå* nrininr* de ü horns e

r*cicl*genr snual mini$trådÕ p*r empf€$ã r:*mpetenle cÓlïl emissäo de

c*rtiäcadç ffintend* earga h*naria" ccnter$* prÕürffnáticÕ s *ssinäturð ds

respÕü$åivel t*cnirüf iftstnrtpr *ctfi åt¡ñ devidâ habllitaçã*.

,, Tr*inamsnl*s* NR üö * Uss fidëquädo- guard* ë r****rvðçäode eguip*tì:¡ër'¡t$$

d* prpïeçfo *rldiv¡du*l * Ë.PL

, Treinemenfo ds Nñ 3å - Træl¡alhcç effi frlturil - tüËì duraçåo mlnfrna de S hCIras.

' 0ÞS - üia*uço de Desenv*lvimento de $egurançã - üëver* ser ministradc

$elì'rsfiäl$1en?e, eo¡n tÊfile srbrÊ sruHrañçä 6t tfâþüll1Û- setjds entrq outros

përtinent€$ ä tunçs* e eüü rj$c*s dä Ètxå.

., Tr*lRar¡entss ¡n*rffilË$ å ätividäde" s8 ärordr c$RI âs funçðex exiålenteg/ri$tð$.

11. In5tsläÿöes Eïélric¡*
Å. en$r*sä c$ntätä*ä devenå t*r üe $uüues de se{¡s equipam*ntc* adeqnadas cont

legislaçðes vigentes;

Ås tCIfta as #os equipa,nefitoc dËÿeräQ ter inüicadc a su* tensåc"

TÕdÕ$ *s equiparnenlo* dev*rå* $er ¡igäd$s å rede elåtrica atr*vås tle plugu*s e

åÞnïådâs, ftås $êndù p€rTrrifidü x ligaçfic diret* cutTl ponTns de cabss;

t respo**ahil¡däds e dever dü $up€rvi$ûr da e*tpæ*a contr*la$a. veriñcar c's til*qu*ios

elêtriccs antes Su r**liraçfo d* qualquer serviç* ûnd* Ënvõ*v{¡ sçr¡s c#aþ6rad*r*s;

Hent¡uma *tiviclade envofve*d* riscos elåtrico* devç ser reali¡ada pff c*lãlt]Ðrtd*r d€

glTlp{esð eo*tratadæ s*tïl {l$* ü Htêsrrlö seja qua}ifT*n*a ffiÿär¡tädû ê åütðriãädö pör

Ërûfiååiånðt *mbilit*#c dû ñÂA€ $wç**þa e apo* eü}i$$ãö dc Fennic$äü de Trabnlh*

üe äi$cû {pfÊ}. *s eletrici*t*ç $everu estar capxcilåüos. halrilitadas * qualificado*

ðünforü1e l{R ì&"

ïigirx i de lï
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12" tr*diçôes Särultåriüå ë d* tonfõrT$ nçå L*+äl$ d*Träþä¡hç

"t{R-24.ã lnatalaçðes Sanilárias":

"Nft-24.2:Todc eskl¡eleeirRentc deve ser dctcdo Se instalaËåc sanit*ria e**stitufda

par lacía sanilårta $ifsnådfr, rl*14*s de *rcento ËÕff tðnìPü" e pcr lavatúrio';

"NA-å4.ä,ä äeve ser ate*did¿l ø pr*p*rçño minima de $rna instalaçä* *anitáti* pxrut

Ë#dã gn"¡pü Se 3t {vinte} lïåbâlþädores cu fraçfu, separaüa* pw**xn";

"NR-ã{. ä.* Å* lnrialaç öes sãnilårias devern:*

x¡ serrn*ntidas em eorrdição de con$eryüçä*, linpeea ë hfgien*;

t* ter pist e parede revestid*s per malerial imp*:rne*ve} * *av;ivel;

c) pêça$ sânitårias ínteär**;

d) pessuir ¡ef¡plefi{€s pârü de*{årte de papeis usados;

*) ser vefüilfldãs f¡ãrã * extëriür ûtl *,årn s¡$t*rilã d* exaust*o forçådã;

T) Si$p*f Së ¿lgijä cä{lälläädå e es6olo ligüdÐ$ å red* gerål #.} â ü{.ttfs sistÊl$a que *fu
g*re rism å **ude * qle *t*ncta iå regul*nentaçäc flocal; *
gl comunic¿tf-se ç*ITl os t*tâic d* tråÌ)ålhü Pof fl1€lt ü* pässügëns üsm pl5ü ü

ccbertura- quand* åe sitttãreft fÕrâ {ü üûryt dÕ eslab*leclmÕnlû.

"NR-ä4,3å Ýødrr& ser di$ponihili¿ado mietffo lipo individual çu et*llu cdëlivð, eÕm

ffifëpË{rÕ""

"L*cais p*ra Refeiçñe*"
.þ¡R-24"S"1 ** empregas6fë$ devgfir Alerf:rg frü* ëtls träbalhader*$ lãÍåtå sl]1

ecndicões Se csforta I iligiçns para trmadå das refeições por ccas*ã* düs intervälÕ$

*Õnc€dìd#s drirånfs å iü{Tlâdñ {le trâþälhü."

'h*P.ä4.3.1"'l å ,pemitida a divisgs dös årahahadofes dÐ tunÐ, sm grupos pärâ ü

snnada da refeiçð*s" a llnr de *rganizar * lll¡s* Wãre ú c*nTø{s dos uct}¿{riÕs **
refeitórie. $årântid6 û iflfericälð pårê filirä*ntáçäo e lep*"lr*""

"f,¿ñ-?4-S.ä üs T*c¿is para tol:tadä de refsiçðet par,a atenser at* SÛ {åråntã}

trãsålnÍ*dsr€s" çþséfýådü ü silþitenl ä4"5.1"1, de?ern:"

n) **rde$tinädös ü{.} *daptxd*s ü eålËI¡$1,

Frigi:l* S de Il

fi.*f; åTg)*Í,3*güg
ä,åTå,
ri f¡Q,1ai'ri

Fåe*$ & de 11

rÝÿ?r....Fý't
t:ü lÀ7

PÅ.úßóES wt{t*r¡ncs DË $äüuRÁ¡lçA
ËÂR.A TÖfiITRATÅüA

Fn*staçåa dê Ë*ru¡ç*s d* ångêrlÞâriâ np çitTss¡a dc TraknlenTo da
åsgrêt na äTã $*rocaba ?, co*r mulerialc. rnä* de *bra, *quipan"lent*
a {uairq**r öiilro n€**å$årip* para ên{r*gã t***lriå* * sfativã d*
melhori$ fi* s;sl*fl1* ds lrñtät**nto de **got*. com *r*pliaçå* da
Èapåcidade dt lrätåmËntö de esgoto.
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tlt$îR tìlÍö& üä XeL:37

lr r1t )fr)i* VU *U; -i

F*s&a 1S dÊ ll
Þ¡{

'Õ FåÐ RÓEg fål r'¡ lfvrÕs ËE $ËËr.¡RÅllçA
FAñÁ Ë*I{TftATÅöåS

Prcst*çäe ü* ssrriç# dÉ *fiS#Ttrãriã n* $istën1å çe trâ{ãnentr dê
ss$ai* na üT& $ors*al¡a ä- cor* nraleriaiã, möc dç *!xa, squiF*rrtento
s q¿*eisq$er culr*s nee*$siiríos pa¡s entrega cnnçll.¡sa e efeliva da
rflåltrsr,ð no sistems ds trilTsñl*ntü de esçnlc, c*m ennpliaçãs d*
e¿pssidade de traianrent* Ss *sg*T*.

I3."1.6 Tod*s Õs tråþälhñdüre$ ern serviçÕ enr altr¡ra Seven"l utillE¿r-se de æpncete conr

¡uüulär"
"13.1.? tjtilixar rüt¡päs qdëqilãdã$ åË trallalm exeçutads. n** süfld* permili$* s usc ds'

sand*lias e chinel*"

1S.1.& Utilirar * çinto ffia-leramentas ou holsn pr&rið pem guardar * Iransporlar

fen*merrlas rìì¡nt ¡âi5.

'14. äâswfiêntÕs öþri$atårios

Å, üönü:ähda ã*tes dü lnicis das traþallroç deve apr*sentar os srynlnte* dccumentos;

;* pËR * Frogranra de Ëercncinmenta d* Riscos Åmþienlais {apres*nïar e{I} â*

dia* ap*s inici* das *llvidades) s irTìíilëfi"}Ëiltar cånï eviclénctas d* aç8e* n*

crçfi$$rårnâ;

," LTüAT * Lawlc Técnic* das üoncliçðes ns &ïbier¡ts de Trxl¡alhc i L¿tud*

T*cnicc de håalubridäds täpresrntar enr St diau apús i*lciç daa alividaden);

¡ Ftfd$# * Prograrna de t ntrolç i,**dicç * Snrde ücup*ciuna[; {ä¡}re$entär ðü

dias a¡i*s :nidË {räs ativiclades} e in:*¡rlen:**tar com apr*se*taçåa de *vidências

trim*$trälriÉnte;

1 Råâliãår AFft Såå ativida{es ë trei*ãr *s tt¡nelçnúriot q*nnlo äffi riffiÕs e

rËëdidås de c*nTrole Pry elaBas;

r terÐprsvåËãÕ dË víncul* ernpregaticio {$cftä de regisTm J cart*irn de trabalho

digitali üpnlrata de lmbalhc com MËl au üNFJI;

- ,&$ü - A{estad* de $aùde Õcupacia'na} ¡elsclü,*adü ä *$tä ä:¡vKäd*;

¡ Fict¡n *Ë ãpl p*r Funçán. ffiffi länçffrïßnto dç *"4 - c*rlifîcadc de apr*vaçñt d*

ãFl e åsstnåti"tra d#frJnËi*nårls:

. Treinament* de Hquiparnenlå ü8 Pf*teçä* lü{lividuâl ãPl * Ñftüü tcffi1 evidêntiü

p*r cotalrora$ûr des$ito" Contetido Fr*Sramáticç, *arga lrcriåria * ldenÌilicnçfu

dç lnstrutÕr);

$dgina 1$ dr tl
ffi
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õ,8 LH* Éff.: lt ¿"ñ,r¡. >eq

ds

R*fr

¿ L'

niü!'{,{&d

t*
FAKÅ 6öI,lïftÅrÅäÅ$

Frestaçäo de ssrriçr3* dê engentlarm no sistgmü dë $åtar¡ï*t1{û $è
êsg*tð na ãTË *Õmcãbõ !, car¡l ffãt€riâis, r*äa da atlr*, equlparn*nto
û (t åis{ijÉr t*¡ f0å ñçt fnårict pnra *n{r*üü {ÕÍ}f¡tÌ$ft e tf#i'vá då
rTÌåihór,iä n* si$tpfi?ð d* tratamenT* d* t$gtlo- cm: ampliaçå* du

ì, ÕSST * *rct€m de Scrviço ds Segurñnçå ds Tr{rl}frlhü r€lfrrþfifido * ativldad*

csnf*nxe F¡Rð'! Dispråiçðes Gerais e $erênrlämentr cle Ri$cÕ$ *tupäÉi$nüls:

; **pi* dâ *þ¡H - C*rteirs NadÕnüt de Hâþilitåçã* do* cperadorex de nì*quínas *
equiprnrenta*- äF¡H cälëgsr¡ð D w Ë;

Þ tópifr drs t*rt¡l¡*ådüå ds üur$ü$ e Trainaruentö* ËëlåËiÕtlados * stividn$e;

i öópi¡r dos cerï¡fic{rdüs $e trdnan'*ento: Guincho ïipÕ tolunã. cärnlnhäð üuindauts

su similar, *nlre outms equlparn*ntos, tðnl carga horåda mlnlnra {e 20 hcras.;

r lm$äfiiãr$üS {älalagü d* des*fivolvïmento de regurança} semanalmente;

Iodos 6$ pfrgn¡rïrär åüimð {lËv&m å&r üe$&nvdvidoå hd*pendentfiï*nt* dç númcra

*f*Nivo d* ñrlãbürädûres dã ernpr*sä c*rtratada. Õc S*ü¡rrcnlos devem åcr gåriüs$

petr låcnico de segurança dü fr$)alha respon*iivel p*la *bra qu* dev*nå e üåIrinfiär

cðpias destes d*eum*nlss æ Fi*çäl do contrato Selsr de Seguranç4, $at¡de

üeupariural e TreinanwnT** - SSS*T do SAA8 $orÕçäbâ, rom regi*lrc de aplicaçäo

{e integraçfu de segllranç* antes d* inÍei* dns ¿tividmdæ.

ltÕtð: Å tcntralssn * rerp*nsåve* enn sæguir ** legi$açöee d* segurxnçfi nssirn csff¡o

p€le aplicaçä* dt$ tufsôs e tfei$ãfüenlûs tûtìfffme pfetoniãä s$ Hffrnas

ffiegutamenlãdüfäs - lrlR pela Fwtaria $.214 d€ 06 dejunþs de 1S?S dü Minisl*rit do

Trqbñlhe-

Tçdes *s ds{r¡menü¡c * prsgramã$ desffl*tes ffiifnå devðfil ser dessnv*vido*

ind*¡r*ndenfemenl* d* nünrero sfelivç ds tÕläl)çr*{ttres da #fipr*$ñ Ëûnträlä{lo"

$Â¡4f sorcmtm para av*liaçå*, can antecedðn*iå rfrirll*lët d* $ ffias, änfeå d*

r*alie*çfu da integrqä*.

TË. Õün$ldåraçSet

* prese¡te ds*u¡nentc ê u¡rt resumü das nçn:ras úe negurançx *, * inslsper*såvel

rçcsagar que {} empresã ccnlrätada devenå atend*r integrðlrsë{:te a Fc*taria *.ä14 üe

ÕS de junh* de 1ãTS clü Mintr$tårb do Trulralho.

Fâgi*a ll de ï1
6
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, Prefeitura de Serviço Autônomo 
) SOROCABA de Agua e Esgoto 

Osanex t mbbreas 

Os preços apresentados contemplam todos 05 custos e despesas diretas e indiretas » 

relacionadas com a integral execução do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, 

êncaárgos trabalhistas e previdenciários e outros que porventura possam ocoirer, 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos 

PROPONENTE: CONSÓRCIO SANEMBBR 

Dados da empresa flíder: 

SANEX SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ nº 05.340.401/0001-95 

End.: Rua Mnjor João Licio, 420, Centro, Sorocaba/SP — CEP 18035-105 

Fone: 15 32324474 E-mail: comercial&dsanexsolucoes.com.br 

Dados Representante 

Eduardo Krahenbuhl Padula CPF º NNN : - mss 

Cargo: Sócio Administrador 6 -al: RS 

MBBR.BR IND, E COM. DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA 

CNPJ nº 06.881.410/0001-75 // 

Emd.: Rua Aparecida nº 74 — B. Boa vista - SCS — SP, CEP 09572-219 / 

Dados Representante É & 

Rosvaldo Catino CPF nº RN n º mee 

Cargo: Sócio Administrador page e E UI'TI S TT /ó 

Sorocaba, D9 de outubro de 2025 % 

CONSÓRCIO SANEMBBR 
Repretentante Legal do Consorcio 

Eduárdo Krahenbuhl Padula 

coF NNNA 
AneIcá : 

o1. PLANILHA DE ORÇAMENTO 
s2 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
03 COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
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